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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  81120Z3°. 
PROCESSO LICITATORIO N 2  130/2023 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E 
TUBERCULOSE NO REBANHO BOVINO DE AGRICULTORES 
BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL DO 
MUNICÍPIO. 

DATA: 20.10.23 	ABERTURA: 08.11.23 	PROPOSTA ATÉ: 08h 

DISPUTA: 09h 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DELICITAÇÃQ 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços para realização de 

exames de Brucelose e Tuberculose no rebanho bovino de agricultores beneficiários do 

programa de sanidade animal do município. 

Justificativa: 

Considerando que a produção agropecuária é uma das principais fontes de renda das 

famílias de agricultores do município. 

Considerando que estas doenças são zoonoses, transmitidas do animal para o 

homem através do consumo de produtos oriundos de animais infectados, se tornando um 

problema de saúde pública. 

A realização dos referidos exames tem como objetivo fortalecer a cadeia produtiva 

do leite, identificando possível contaminação do rebanho, evitando assim a redução na 

produção de leite e carne, bem como a produção de alimentação animal, apoiando a 

produção nas comunidades rurais que serão beneficiadas. 

As medidas de controle e erradicação da brucelose e tuberculose nas propriedades 

visam ainda a saúde do produtor, seus familiares bem como dos consumidores dos produtos 

de origem animal, certificando o fornecimento ao consumidor de produtos com baixo risco 

sanitário. 

Conforme lei Municipal N2 3251, de 26 de junho de 2023 o programa de sanidade 

animal tem por finalidade subsidiar os exames de brucelose e tuberculose para agricultores 

que cumpram os requisitos contidos no art. 32  da lei N2  3251/23. 

Do valor: 
O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 163.350,00 (cento e 

sessenta e três mil, trezentos e cinquenta reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 03 de outubro de 2023. 

AN DERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

BARRETO96731 10 Dados: 2023.10. 09 

9991 	 15:31:54-0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 



i .r . i. 
I 

ONEL 

4ÍP/o 

Fis 
o 
o 	 4 

4'EL. vrJ" 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços para realização de 

exames de Brucelose e Tuberculose no rebanho bovino de agricultores beneficiários do 

programa de sanidade animal do município, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR TOTAL 

COD. UNITÁRIO MÁXIMO 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO 

PMCV MÁXIMO ESTIMADO 

R$ 

SERVIÇOS 	MÉDICO 	VETERINARIO 	PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E 

TUBERCULOSE 	EM 	BOVINOS,, 	CONFORME 
1 1 	3.300,00 	UN 	23764 49,50 163.350,00 

PREVÊ 	A 	LEI 	MUNICIPAL 	N2 	3251/2023, 
INCLUINDO 	TODOS 	OS 	CUSTOS 	COM 

DESLOCAMENTO E INSUMOS NECESSARIOS, 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO DO ITEM 163.350,00 

(cento e sessenta e três mil, trezentos e cinquenta reais) 
(*Requjsição  de Necessidades n 2  54312023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Considerando que a produção agropecuária é uma das principais fontes de renda das 

famílias de agricultores do município. 

2.2. Considerando que estas doenças são zoonoses, transmitidas do animal para o homem 

através do consumo de produtos oriundos de animais infectados, se tornando um problema 

de saúde pública. 

2.3. A realização dos referidos exames tem como objetivo fortalecer a cadeia produtiva do 

leite, identificando possível contaminação do rebanho, evitando assim a redução na 

produção de leite e carne, bem como a produção de alimentação animal, apoiando a 

produção nas comunidades rurais que serão beneficiadas. 

2.4. As medidas de controle e erradicação da brucelose e tuberculose nas propriedades 

visam ainda a saúde do produtor, seus familiares bem como dos consumidores dos produtos 

de origem animal, certificando o fornecimento ao consumidor de produtos com baixo risco 

sanitário. 

2.5. Conforme Lei Municipal n 9  3251, de 26 de junho de 2023 o programa de sanidade 

animal tem por finalidade subsidiar os exames de brucelose e tuberculose para agricultores 

que cumpram os requisitos contidos no art. 32  da Lei n 2  3251/23. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em levantamento realizado pelo departamento solicitante 

do objeto, de acordo com as atividades que serão desenvolvidas. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 
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"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função 
do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que 

possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação." 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado é de R$ 163.350,00 (cento e sessenta e três mil, trezentos e 
cinquenta reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 9  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART, 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

6.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

do objeto a ser contratado. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 
imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Em caso de constatação de irregularidade por parte da Detentora, emitir notificação 

através Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, podendo o instrumento contratual 

ser rescindido, conforme parágrafo único do art. 5° da Lei Municipal 1\1 2  3251/2023. 
7.9. Quando marcada a visita do médico veterinário para atendimento a um agricultor, a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural fara divulgação na localidade onde este 

reside, para que, caso aja mais agricultores cadastrados no programa nessa localidade o 

veterinário possa atendê-los no mesmo dia. 

7.10. Cumprir com o disposto na Lei Municipal n 2  3251, de 26 de junho de 2023. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste termo. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 
informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais utilizados para 

prestação dos serviços, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no 

total ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má 

qualidade. 

8.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.11. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste, deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8.17. Notificar a ADAPAR no caso de identificação de casos positivos, tanto para Brucelose 
como Tuberculose. 
8.18. Cumprir com o disposto na Lei Municipal n 2  3251, de 26 de junho de 2023. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos Serviços: 
10.1. Os serviços, poderão ser executados em todo o território do município sem custos 

adicionais, mediante solicitação formal através de Nota de Empenho e ordem de serviços, 

nas quantidades nelas prescritas e deverão ser realizados nos locais, datas e horários 

determinados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento rural. 

10.2. A Detentora deverá realizar a coleta para os exames em até 10 (dez) dias, após 
solicitado e entregar os resultados dos exames em até 05 (cinco) dias após concluídos, na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 
10.3. Os exames deverão ser realizados nas propriedades dos agricultores vividenses 
habilitados, sendo que todos os gastos com deslocamento e todos os insumos necessários 
para realização dos exames sero de responsabilidade da detentora. 

10.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

10.5. A entrega dos resultados dos exames deverá ser entregue em 2 (duas) vias de segunda 
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a sexta-feira, durante o horário de expediente na Secretaria de Desenvolvimento Rural. Em 

caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao 

Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, 

inciso li, alíneas "a" e "b", e Art. N 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Da Qualificação Técnica: 
11.1. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s) responsável(is) té cn i co *( s ) 

pela execução dos serviços. 

11.1.1. A proponente deverá apresentar no mínimo um profissional médico veterinário 
inscrito e regularizado junto ao CMRV. 

11.2. Certidão de registro de Pessoa Física do responsável(is) técnico(s) indicado(s) na 

declaração de responsabilidade técnica, conforme subitem 11.1. acima, expedida pelo 

Conselho Regional de Medicina Veterinária - CMRV, dentro de seu prazo de validade. 

11.3. Cópia da Portaria ou da Carteirinha que habilita o profissional médico veterinário a 

realizar os testes de diagnóstico de brucelose e tuberculose animal no estado do Paraná, 

emitida pela ADAPAR - Agência de Defesa Agropecuária do Paraná, sendo que, o laboratório 

de análises deverá estar localizado na microrregião geográfica Pato B ranco **. 

11.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou ainda como contratado, por meio de contrato. 

Obs: 
*0(s) técnico(s) indicado (s) no sub/tem 11.1. não poderc(ão) ser substituído(s) sem expressa 

autorização do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo 
técnico como responsável técnico por mais de uma proponente. 

** Fazem parte da Microrregião Geográfica Pato Branco os municípios de Bom Sucesso do 

Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara d'Oeste, Mariópolís, Pato Branco, São João, 
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Saudade do Iguaçu, Sulina e Vitorino. 

(http://www. ipardes. gov . br/pdf/mapas/base  física/relacao mun micros mesas parana.pd 

D 

12. Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses 

14. Dotação Orçamentária: 

- 	 14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupç ão, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

~w,~ 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 6 de 7 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços o Secretário de 

Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  

7.523/2021, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente. 

16.3. A Administração indica como fiscal a Médica Veterinária Manuela Brancalione 

Menegati, matrícula n 2  1584-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Assioi Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento Rural 

Gestor 

Manuela Menegati ' 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 03 de outubro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados 

junto ao processo licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 7 de 7 
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RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO ORDENADOS SEGUNDO AS MESORREGIÕES E AS 
MICRORREGIÕES GEOGRÁFICAS DO IBGE - PARANÁ - 2012 

continua 

MESORREGIÃO GEOGRÁFICA / MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA / MUNICÍPIOS 

São Miguel do Iguaçu 
Serranópolis do Iguaçu 
Vera Cruz do Oeste 

07 - MESORREGIÃO GEOGRÁFICA SUDOESTE PARANAENSE 
25 - Microrreglão Geográfica Capanema 

Ampère 
Bela Vista da Caroba 
Capanema 
Pérola dOeste 
Planalto 
Pranchita 
Realeza 
Santa Izabel do Oeste 

26 - Mícrorregião Geográfica Francisco Beltrão 
Barracão 
Boa Esperança do Iguaçu 
Bom Jesus do Sul 
Cruzeiro do Iguaçu 
Dois Vizinhos 
Enéas Marques 
Flor da Serra do Sul 
Francisco Beltrão 
Manifinópolis 
Marmeleiro  
Nova Esperança do Sudoeste 
Nova Prata do Iguaçu 
Pinhal de São Bento 
Renascença 
Salgado Filho 
Salto do Lontra 
Santo Antônio do Sudoeste 
São Jorge dOeste 
Veré 

27- Microrregião Geográfica Pato Branco 
Bom Sucesso do Sul 
Chopinzinho 
Coronel Vivida 
Itapejara dOeste 
Manópolis 
Pato Branco 
São João 
Saudade do Iguaçu 
Sulina 
Vitorino 

08 .  MESORREGIÃO GEOGRÁFICA CENTRO-SUL PARANAENSE 
28 - Microrregião Geográfica Pitanga 

Boa Ventura de São Roque 
Laranjal 
Mato Rico 
Palmital 
Pitanga 
Santa Maria do Oeste 

29 - Mícrorregião Geográfica Guarapuava 
Campina do Simão 

Candói 
Cantagalo 
Espigão Alto do Iguaçu 
Foz do Jordão 
Goioxim 
Guarapuava 
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Registro de preços para realização de exames de Brucelose e Tuberculose no 
rebanho bovino de agricultores beneficiários do programa de sanidade animal do município 
de Coronel Vivida 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 07/01 000 2.049 Desenvolvimento da Produção 442 4494 3.3.90.39.99.99 

Animal 
07.001.20.608.0025.2.049  

Coronel Vivida, 03 de outubro de 2023 

kEMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEI N. 3251, de 26 de junho de 2023 

Súmula: Institui o Programa Municipal de Sanidade Animal 

do Rebanho Bovino na Agricultura Familiar e dá outras 

providências. 

Autoria: Executivo Municipal 

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica instituído os critérios de participação no Programa de Sanidade Animal e de 

acesso aos subsídios para a realização de exames de Brucelose e Tuberculose do rebanho 

bovino leiteiro e de corte, pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, no âmbito do 

Município de Coronel Vivida. 

Parágrafo único - O Programa tem por finalidade auxiliar e subsidiar os agricultores familiares 

do município na realização de exames de Brucelose e Tuberculose no rebanho bovino leiteiro 

e decorte. 

Art. 22 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural responsabilizar-se-á pela 

contratação de empresa especializada na prestação dos serviços necessários ao atendimento 

do programa, através de competente procedimento licitatório. 

Art. 32 - A participação no Programa de Sanidade Animal é restrita aos agricultores da 

agricultura familiar do município, podendo ser produtor de leite ou carne que preencher os 

seguintes requisitos: 

- explorar parcela de terra na condição de proprietário, arrendatário, comodatário, posseiro, 

meeiro ou parceiro; 

II - estar devidamente inscrito no cadastro de produtor rural; 

III - preencher formulário de cadastro específico do programa, junto à Secretaria de 

Desenvolvimento Rural; 

IV - estar em dia com o bloco de produtor rural; 

V - não estar em débito com os cofres públicos municipais; 

VI - possuir, no máximo 50 (cinquenta) cabeças de bovinos, comprovado pelo cadastro na 

Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - ADAPAR; 

VII - apresentar comprovantes, notas fiscais da produção e comercialização de leite do/ 

últimos 03 (três) meses ou carne bovina dos últimos 12 (doze) meses; 	

9' 
Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 

- 	 , 	Fone: (46) 3232-8300 —e-mail: gabinete@coronetvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

VIII - apresentar comprovante de regularidade do estabelecimento rural junto à ADAPAR; 

IX - possuir até 04 (quatro) módulos fiscais. (AC) 

Art. 42 - O agricultor familiar beneficiado, receberá de forma gratuita, os exames de Brucelose 

e Tuberculose de seu rebanho bovino leiteiro em lactação e bovinos de corte, necessários para 

a comprovação da sanidade de seu rebanho. 

Art. 52 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural poderá, a qualquer tempo, através 

de seus técnicos promover uma vistoria nas propriedades cadastradas no programa que serão 

beneficiadas para verificar a adequada execução do objeto deste programa. 

Parágrafo único - Em caso de constatação de irregularidades por parte da empresa 

contratada ou do produtor beneficiário, será emitida notificação pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, podendo o benefício ou o contrato de prestação de serviços ser 

cancelado. 

Art. 5 2  - São obrigações do produtor beneficiado: 

- assinar o termo de compromisso junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural; 

II - manter atualizado os dados do rebanho junto à ADAPAR; 

III - acompanhar a realização dos exames em sua propriedade; 

IV - ressarcir o Município em caso de uso indevido dos subsídios; e 

V - comunicar, de imediato, a ADAPAR, em caso de identificação de animal contaminado. 

Art. 72 - Os recursos orçamentários e financeiros para a realização dos exames correrão por 

conta do Orçamento do Município, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), podendo ser 

complementado, se necessário, na dotação orçamentária discriminada a seguir: 

0700 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

0701 - Departamento de Agropecuária 

0701.20.608.0025.2.049 - Desenvolvimento da Produção Animal 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 000— Recursos (ordinários) Livres. 

Art. 8 - O Poder Executivo regulamentará o programa mediante Decreto, no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Art. 92 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário, em especial a Lei Municipal n2. 2277/2010. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PAPA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três (2023). 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito MunJcipal 

Registre-se e Publique-se. 

E?HL ) 	íI 
os Lopes 

Secretario Municipal de Administração 

Fis 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI 325112023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
LEI N°. 3251, de 26 de junho de 2023 

Súmula: Institui o Programa Municipal de Sanidade 
Animal do Rebanho Bovino na Agricultura Familiar e 
dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1° - Fica instituído os critérios de participação no Programa de 
Sanidade Animal e de acesso aos subsídios para a realização de 
exames de Brucelose e Tuberculose do rebanho bovino leiteiro e de 
corte, pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, no âmbito 
do Município de Coronel Vivida. 
Parágrafo único - O Programa tem por finalidade auxiliar e subsidiar 
os agricultores familiares do município na realização de exames de 
Brucelose e Tuberculose no rebanho bovino leiteiro e de corte. 
Art. 20  - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
responsabilizar-se-á pela contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços necessários ao atendimento do programa, 
através de competente procedimento licitatório. 
Art. 3° - A participação no Programa de Sanidade Animal é restrita 
aos agricultores da agricultura familiar do município, podendo ser 
produtor de leite ou carne que preencher os seguintes requisitos: 
1 - explorar parcela de terra na condição de proprietário, arrendatário, 
comodatário, posseiro, meeiro ou parceiro; 
II - estar devidamente inscrito no cadastro de produtor rural; 
III - preencher formulário de cadastro específico do programa, junto à 
Secretaria de Desenvolvimento Rural; 
IV - estar em dia com o bloco de produtor rural; 
V - não estar em débito com os cofres públicos municipais; 
VI - possuir, no máximo 50 (cinquenta) cabeças de bovinos, 
comprovado pelo cadastro na Agência de Defesa Agropecuária do 
Paraná - ADAPAR; 
VII - apresentar comprovantes, notas fiscais da produção e 
comercialização de leite dos últimos 03 (três) meses ou carne bovina 
dos últimos 12 (doze) meses; 
VIII - apresentar comprovante de regularidade do estabelecimento 
rural junto à ADAPAR; 
IX - possuir até 04 (quatro) módulos fiscais. (AC) 
Art. 40  - O agricultor familiar beneficiado, receberá de forma gratuita, 
os exames de Brucelose e Tuberculose de seu rebanho bovino leiteiro 
em lactação e bovinos de corte, necessários para a comprovação da 
sanidade de seu rebanho. 
Art. 5° - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural poderá, a 
qualquer tempo, através de seus técnicos promover uma vistoria nas 
propriedades cadastradas no programa que serão beneficiadas para 
verificar a adequada execução do objeto deste programa. 
Parágrafo único - Em caso de constatação de irregularidades por 
parte da empresa contratada ou do produtor beneficiário, será emitida 
notificação pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, 
podendo o beneficio ou o contrato de prestação de serviços ser 
cancelado. 
Art. 6° - São obrigações do produtor beneficiado: 
1 - assinar o termo de compromisso junto à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural; 
II - manter atualizado os dados do rebanho junto à ADAPAR; 
III - acompanhar a realização dos exames em sua propriedade; 
IV - ressarcir o Município em caso de uso indevido dos subsídios; e 
V - comunicar, de imediato, a ADAPAR, em caso de identificação de 
animal contaminado. 

112 
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Art. 70 - Os recursos orçamentários e financeiros para a realização dos 
exames correrão por conta do Orçamento do Município, no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), podendo ser complementado, se 
necessário, na dotação orçamentária discriminada a seguir: 
0700 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
0701 - Departamento de Agropecuária 
070 1.20.608.0025.2.049 - Desenvolvimento da Produção Animal 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos: 000 - Recursos (ordinários) Livres. 
Art. 8° - O Poder Executivo regulamentará o programa mediante 
Decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias. 
Art. 9° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n°. 
2277/2010. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho do ano de dois 
mil e vinte e três (2023). 

A NDERSON MANIQ UE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:8D3BC84E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 28/06/2023. Edição 2802 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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ASSISPEC ASSISTENCIA PECUÁRIA <assispec.lic@gmail.com > 

Seg, 02/10/2023 14:03 

Para:comprascvv@hotmaíl.com  <comprascw@hotmail.com > 

1JJ 1 anexos (131 KB) 

orçamento cvv.pdf; 

Encaminho orçamento solicitado. 

ASSISPEC - ASSISTÊNCIA PECUÁRIA 
MICHEL DOS SANTOS ABRAHÃO 
(46) 99922-3535 
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ASSISPEC ASSISTÊNCIA PECUÁRIA LTDA. 
VM 

Ao Departamento de Compras - Município de Coronel Vivida - PR 

ORÇAMENTO 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR TOTAL R$ 

SERVIÇOS MÉDICO VETERINARIO 	PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E 

TUBERCULOSE EM BOVINOS, CONFORME 

3.300 UN 23764 PREVÊ A LEI MUNICIPAL N 2  3251/2023, 70,00 231.000,00 

INCLUINDO TODOS OS CUSTOS COM 

DESLOCAMENTO 	E 	INSUMOS 

NECESSARIOS.  

Coronel Vivida 02 de outubro de 2023. 

Razão social: ASSISPEC ASSISTÊNCIA PECUÁRIA LTDA. 

CNPJ: 09.581.750/0001-79 

Telefone: (46) 99922-3535 

Endereço: Rua Clevelândia, 30 sala A, 85.550-000, Coronel Vivida PR 

e-mail: assisiec.licgmail.com , michelmvet@bol.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 22906-7 

Agência n2: 	2008-7 

Banco: Banco do Brasil 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

(x ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

)LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

í09 	soIOQ079 
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MICHEL DOS SANTOS ABRAHÂO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL À 

() 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

09.581.75010001-79 2710512008 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSISPEC - ASSISTENCIA PECUARIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
ME  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

75.00-1-00 - Atividades veterinárias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos 
46.23-1 -01 - Comércio atacadista de animais vivos 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RCLEVELANDIA 	 30 	 SALA  

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

KLEINCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM 	 (46)3232 -3274 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2710512008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

4íPio 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/1012023 às 14:34:30 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 09.581.750/0001-79 

NOME EMPRESARIAL: 	 ASSISPEC - ASSISTENCIA PECUARIA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 	 R$71.1 90,00 (Setenta e um mil e cento e noventa reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	MICHEL DOS SANTOS ABRAHAO 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 02/10/2023 às 14:34 (data e hora de Brasília). 

MW 
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Re: Exames 	 (FLsL 

Anna Zimmermann <annamz.vet@gmail.com > 
Seg, 02/10/2023 11:08 

Para:Departamento de Compras <comprascvv@hotmail.com > 

íl 2 anexos (548 KB) 

MODELO DE ORÇAMENTO QUALIVET.xlsx; Outlook-ciy2clfhpng; 

Bom dia Maira! 
Segue modelo de orçamento como solicitado! 

Obrigada! Tenha uma ótima semana. 

Em seg., 2 de out. de 2023 às 11:00, Departamento de Compras < com prascvvhotmail.com > 
escreveu: 

Bom dia, segue termo em anexo também com mais detalhes do processo. 

AU; Maira. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO"* 

• Compras 
Planejamento de Contratação 

• (46) 3232-8300 (46) 3232-8304 

' rnprascvvoutlook com 8 www cpronelvivida 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
" CEP: 85550-000 
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MODELO DE ORÇAMENTO 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 
PMCV 

SERVIÇOS 	MÉDICO 	VETERINARIO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

EXAMES 	DE 	BRUCELOSE 	E 	TUBERCULOSE 	EM 	BOVINOS, 

1 3.300 UN 23764 CONFORME 	PREVÊ 	A 	LEI 	MUNICIPAL 	N 9 	3251/2023, 49,00 161.700,00 

INCLUINDO TODOS OS CUSTOS COM DESLOCAMENTO E 

INSUMOS NECESSARIOS.  

local e data 

Ass: 	Qualivet Consutoria e Assessoria Veterinária 

Razão social: Qualivet Consultoria e Assessoria Veterinária ME 

CNPJ: cnp 2752283700157 

Telefon tel 46991279166 

endere Rua Arthur Ghelen, 172 - Coronel Vivida - PR 

e-mail: annamz.vet@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrent cc: 176834 

Agência n2: 4390 

Banco: Sicoob 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(x) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

( ) 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

27.522.837/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

1210412017 

NOME EMPRESARIAL 

QUALIVET CONSULTORIA E ASSESSORIA VETERINARIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
ME  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

75.00-1-00 - Atividades veterinárias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.71-7-04- Comércio varejista de medicamentos veterinários 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

RARTIIURGHELEN 	 172 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

85.550-000 	 MIOR 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONTABIL@KLEINCONTABILIDADE.COM 	 (46) 3232-3274 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 12/0412017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

PLj- 

ei 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 0211012023 às 13:34:59 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 27.522.837/000-57 

NOME EMPRESARIAL: 	 QUALIVET CONSULTORIA E ASSESSORIA VETERINARIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 5.00000 (Quinze mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	FLAVIO HILGEMBERG DE CARVALHO 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	CARLOS ALBERTO ZIMMERMANN 

Qualificação: 	 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 	ANNA MARIA DALA LANA ZIMMERMANN 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 02/10/2023 às 13:35 (data e hora de Brasília). 
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Re: Cotação exames de Brucelose e tuberculose 

	
( FLS2S 	' 

BONASSI CASAAGROPECUARIA <bonassicasaagropecuaria@gmail.com > 
	 ei 

Seg, 02/10/2023 14:39 

Para:Departamento de Compras <comprascvv@hotmail.com > 

IJ 2 anexos (548 KB) 

MODELO DE ORÇAM ENTO.xlsx; Outlook-bs42zg hw.png; 

Em ter., 26 de set. de 2023 às 13:42, Departamento de Compras <.rnprascvv@hotmail.com > 

escreveu: 
Boa tarde, peço por gentileza ajuda com orçamento para abertura de licitação, segue em anexo 
também termo com mais informações sobre o processo. 

Att; Mairã. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO---  

Compras 
Planejamento de Contratação 

% (46) 3232-8300 	 (46) 3232-8304 

4 çgnprascvvoutlook.com 	8 www.coronelvivida.pg ../ 

Praça Angelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
" CEP: 85550-000 



MODELO DE ORÇAMENTO 

CÓD. 
TEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 

P MCV 

SERVIÇOS 	MÉDICO 	VETERINARIO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

EXAMES 	DE 	BRUCELOSE 	E TUBERCULOSE 	EM 	BOVINOS, 

3.300 UN 23764 CONFORME 	PREVÊ 	A 	LEI 	MUNICIPAL 	NQ 	3251/2023, 50,00 165.000,00 

INCLUINDO TODOS OS CUSTOS COM DESLOCAMENTO E 

INSUMOS NECESSARIOS.  

local e data 

Ass: 

Razão social: BONASSI CASA AGROPECUARIA LTDA 

C  Pi: 47974079/0001-70 

Telefone: 	(46)99924-3481 

' 	endereço 	AV. GENEROSO MARQUES 893, CENTRO 

e-mail: bonassicasaagropecuaria@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	18356-3 

Agência n 2 : 	1783 

Banco: CRESOL 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

(LUCRO PRESUMIDO 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

(&'J 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
47.974.07810001 -70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

1610912022 

NOME EMPRESARIAL 

BONASSI CASA AGROPECUARIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

BONASSI CASA AGROPECUARIA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR)DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV GENEROSO MARQUES 	 000893 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.550-000 	 STEDILE II 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

BONASSICASAAGROPECUARIA@GMAIL.COM 	 (46) 9924-34811 (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1610912022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

FLS_________ 

i",) 

<  CIP . 0 'Ç~Nci ~ii, 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 0211012023 às 15:18:10 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 47974.078/0001-70 

NOME EMPRESARIAL: 	 BONASSI CASA AGROPECUARIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 5.00000 (Quinze mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	CELSO ROQUE BONASSI 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0211012023 às 15:19 (data e hora de Brasília). 
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Re: Cotação exames de Brucelose e tuberculose 

Ronivan Bachmann <ronivan.bOl@gmail.com > 

Qua, 27/09/2023 15:28 

Para: Departamento de Compras <comprascw@hotmail.com > 

J 1 anexos (12 KB) 

MODELO DE ORÇAM ENTO.xlsx; 

Boa Tarde, 

Segue orçamento qualquer duvida entrar em contato. 

Favor confirmar recebimento. 

Não contém vírus.www.avpst.cpm 

Ronivan Bachmann <ronivan.b01@igmail.com > escreveu no dia terça, 26/09/2023 à(s) 19:24: 

Boa tarde 

Amanhã envio o orçamento 

Muito obrigado. 

Em ter., 26 de set. de 2023 13:42, Departamento de Compras <rnprascvvhotmaiLcom> 

escreveu: 

Boa tarde, peço por gentileza ajuda com orçamento para abertura de licitação, segue em anexo 
também termo com mais informações sobre o processo. 

Att; Maira. 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, 

antes que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, 

afim de evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS 

FORNECER O ORÇAMENTO--  

Compras 
Planejamento de Contratação 

% (46) 3232-8300 	 (46) 3232-8304 

comprascvv@outlook.com 	9: www.coronelvivida,p,g9yj 

Praça Angelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
" CEP: 85550-000 
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MODELO DE ORÇAMENTO 

TEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR UNIT. R$ VALOR TOTAL R$ 
PMCV 

SERVIÇOS 	MÉDICO 	VETERINARIO 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

EXAMES 	DE 	BRUCELOSE 	E TUBERCULOSE 	EM 	BOVINOS, 

1 3.300 UN 23764 CONFORME 	PREVÊ 	A 	LEI 	MUNICIPAL 	NQ 	3251/2023, 45,00 148500 

INCLUINDO TODOS OS CUSTOS COM DESLOCAMENTO E 

INSUMOS NECESSARIOS.  

Coronel Vivida 27 de setembro de 2023. 

Ass: 	Ronivan Bachmann 

Razão social: Ronivan Bachmann Assistencia Veterinária. 

CNPJ: 	3E+13 

Telefone: 	46 999182327 

endereço 	Rua Prolongamento Pedro Polese 291 Bairro Nossa Senhora Aparecida. 

e-mail: ronivan.bOlgmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 	6275-8 

Agência n2: 	 1783 

Banco: 	cresol 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 
* 

) El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
IJOIÇCÃ 

£cj4 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

26.078.921/0001-60 	 0110912016 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

RONIVAN BACHMANN - ASSISTENCIA VETERINARIA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

75.00-1 -00 - Atividades veterinárias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

cÓoiGo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PEDRO POLESE SN 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

85.550-000 	 NUCLEO BARRO PRETO CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO ELEFONE 

(46) 3232-2700 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0110912016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 0211012023 às 13:37:51 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 26.078921/0001-60 

NOME EMPRESARIAL: 	 RONIVAN BACHMANN - ASSISTENCIA VETERINARIA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$20.000,00 (Vinte mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 



MAPA COMPARATIVO 

QUALIVET CONSUTORIA E 
RONIVAN BACHMANN ASSISPEC ASSISTENCIA BONASSI CASA 

Cód. ASSISTENCIA VETERINÁRIA 
ASSESSORIA . 

PECUÁRIA LTDA AGROPECUARIA LTDA 
MEDIANA 

 
Lote Item Qtde. Unid Descrição VETERINÁRIA 

PMCV 

Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor unit. Valor 
Valor total R$ Valor total R$ Valor total R$ Valor total R$ Valor total R$ 

R$  R$  R$  R$  unit. 	R$  
SERVIÇOS MÉDICO VETERINARIO PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE EM BOVINOS, 

3.300 UN 23764 CONFORME 	PREVÊ A LEI 	MUNICIPAL N2 3251/2023, 45,00 148.500,00 49,00 161.700,00 70,00 231.000,00 50,00 165.000,00 49,50 163.350,00 

INCLUINDO TODOS OS CUSTOS COM DESLOCAMENTO E 

INSUMOS NECESSARIOS.  

VALOR TOTAL R$ 148.500,001 161.700,00 231.000,00 165.000,001 163.350,00 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostou mais vantajosa a contratação pelo valor da MEDIANA. 

Coronel Vivida, 21 de agosto de 2022. 

Maira Soares 

Departamento de Compras 

/ 

') 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N XX/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO 

REBANHO BOVINO DE AGRICULTORES 

BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE 

ANIMAL DO MUNICÍPIO, 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvividapr.gov.br  

Página 1 de 43 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 o 
MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitações, Fernando de Quadros Abatti, designado pela designado pela Portaria n 2  24/2023 

de 28 de setembro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará 

realizar o processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 

XX/2023, do tipo menor preço, POR ITEM, que no dia xx de xxxx de 2023, às xx (xxxx) horas, 
estará abrindo as propostas de preços e que às xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de 

disputa de preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br  destinada a realização de 

licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO REBANHO BOVINO DE 
AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL DO MUNICÍPIO, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais 

anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e Lei Municipal n 2  3251 de 26 de 
junho de 2023, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidência que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 43 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
OL 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE 

NO REBANHO BOVINO DE AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE 

ANIMAL DO MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 

1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 163.350,00 (cento e 
sessenta e três mil e trezentos e cinquenta reais), observados os valores máximos admitidos 
para o item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 
www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se nos itens 2 e 3 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e na Lei Municipal n 9  3251/2023 e devem ser rigorosamente 
observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contatobnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 3 de 43 



É 	 C1 PIO  

o  > XCIPio—~ o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 L 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 9  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 9  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 9  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 9  10.520/02, artigo 79; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n.2 15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no sítio da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/,  verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente 
público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou 
contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao 
processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 9  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 
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6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mau: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2 10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema 

da BNC, no campo próprio do sistema. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
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imediato bloqueio de acesso. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia XX de XXXX de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 
preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, 
sendo obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" do 
item cotado. 

8.6.1. Considerando que não é exigido marca para este 
processo, porém o sistema BNC não permite gravar a 
proposta sem preencher o campo marca; visando a não 
identificação do licitante quando do preenchimento d 

proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a 
marca/modelo do item cotado, não podendo se identificar. 

O mesmo poderá, por exemplo, usar os termos "conforme 
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edital/conforme edital" OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO 
QUE NÃO IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL ENCi, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.1. 
E 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 
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8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a 'd" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 9  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

8.11.1.3. Da Qualificação Técnica: 

a) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s) responsável(is) té cn i co *( s ) pela 

execução dos serviços (ver modelo conforme Anexo li). 

a.1) A proponente deverá apresentar no mínimo um profissional médico veterinário 
inscrito e regularizado junto ao CMRV. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do responsável(is) técnico(s) indicado(s) na 

declaração de responsabilidade técnica, conforme subitem 8.11.1.3. alínea "a" acima, 

expedida pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária - CMRV, dentro de seu prazo de 

validade. 

c) Cópia da Portaria ou da Carteirinha que habilita o profissional médico veterinário a 
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realizar os testes de diagnóstico de brucelose e tuberculose animal no estado do Paraná, 

emitida pela ADAPAR - Agência de Defesa Agropecuária do Paraná, sendo que, o 

laboratório de análises deverá estar localizado na microrregião geográfica Pato B ranco ** .  

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 
na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou ainda como contratado, por meio 
de contrato. 

Obs: 
*0(s) técnico(s) indicado(s) no sub/tem 8.11.1.3. alínea "a" não poderá(do) ser 

substituído(s) sem expressa autorização do Contratante. É vedada, sob pena de 
inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma 

proponente. 
** Fazem parte da Microrregião Geográfica Pato Branco os municípios de Bom Sucesso do 

Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, ltapejara d'Oeste, Mar/á polis, Pato Branco, São João, 
Saudade do Iguaçu, Sulina e Vitorino. 

(http://www. ipardes. gov . br/pdf/mapas/buse  fis/ca/relacao mun micros mesos parana. 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93 de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo III). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo IV). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 
8.12.1. Independentemente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar 

com a documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 
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8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida 

documentos exigidos para a habilitação, 

Complementar 123/2006. 

prorrogação de prazo para apresentação dos 

m exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o li c itante *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 

10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

- 	 10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10. 17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

licitante. 

10.19. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
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10.20. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do ITEM do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.20.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n2 123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.20.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com  com 
cópia para o e-mail xxxx@coronelvivida.pr.gov.br . 

10.21.1. O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-

mail no prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, 

o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

maíls que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que no atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 
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11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção, 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo unitário fixado ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2-(R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

licitacaocoroneIvividagmaiI.com  com cópia para o e-mail xxxxcoroneIvivida.pr.gov.br , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

12.1.1. O não envio da proposta de preços e documentos obrigatórios via e-mail no prazo 

estabelecido implicara na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro no se responsabilizará por e-mails 

que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do município quanto do emissor. 
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12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 
12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos (modelo anexo V): 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 15 de 43 



FisSq 

o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 V'J °  

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 8.8. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 16 de 43 



cíp 

FIS 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ 
	

vo 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou 

preferencialmente através do sistema eletrônico, no horário compreendido entre as 08h e 

17h nos dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá 

manifestar a sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 
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14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 
de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.prgov.br  
Página 18 de 43 



o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ° L vi'' 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. Das condições e características para entrega e aceitação dos serviços estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 
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21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento daDespesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Desenvolvimento da Produção 

00 07/01 000 2.049 Animal 442 4494 3.3.90.39.99.99 

07.001.20.608.0025.2049  

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
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fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 
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25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n2 

8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 
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29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 
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29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

- 	 29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, no lhe cabendo qualquer alegação de no recebimentos dos 

documentos. 
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29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 

de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 2  8.235 de 04 de setembro de 

2023. 

29.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes: 
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Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de responsabilidade técnica. 

Anexo III - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de proposta de preços. 

Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços para realização de exames 

de Brucelose e Tuberculose no rebanho bovino de agricultores beneficiários do programa de 

sanidade animal do município, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR ALOR 
 

COD. - UNITÁRIO 
TOTAL 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇAO MÁXIMO 
PMCV MÁXIMO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
SERVIÇOS 	MÉDICO 	VETERINARIO 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

BRUCELOSE 	E TUBERCULOSE 	EM 

BOVINOS, CONFORME PREVÊ A LEI 
3.300,00 UN 23764 49,50 	163.350,00 

MUNICIPAL 	Ne 	3251/2023, 

INCLUINDO 	TODOS 	OS 	CUSTOS 

COM DESLOCAMENTO E INSUMOS 

NECESSARIOS.  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO DO ITEM 163.350,00 

(cento e sessenta e três mil, trezentos e cinquenta reais) 
(*Requisição de Necessidades n 2  54312023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Considerando que a produção agropecuária é uma das principais fontes de renda das 

famílias de agricultores do município. 

2.2. Considerando que estas doenças são zoonoses, transmitidas do animal para o homem 

através do consumo de produtos oriundos de animais infectados, se tornando um problema 

de saúde pública. 

2.3. A realização dos referidos exames tem como objetivo fortalecer a cadeia produtiva do 

leite, identificando possível contaminação do rebanho, evitando assim a redução na produção 

de leite e carne, bem como a produção de alimentação animal, apoiando a produção nas 

comunidades rurais que serão beneficiadas. 

2.4. As medidas de controle e erradicação da brucelose e tuberculose nas propriedades visam 

ainda a saúde do produtor, seus familiares bem como dos consumidores dos produtos de 

origem animal, certificando o fornecimento ao consumidor de produtos com baixo risco 

sanitário. 

2.5. Conforme Lei Municipal n 2  3251, de 26 de junho de 2023 o programa de sanidade animal 
tem por finalidade subsidiar os exames de brucelose e tuberculose para agricultores que 

cumpram os requisitos contidos no art. 32  da Lei n 2  3251/23. 
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3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em levantamento realizado pelo departamento solicitante 

do objeto, de acordo com as atividades que serão desenvolvidas. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação." 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado é de R$ 163.350,00 (cento e sessenta e três mil, trezentos e 
cinquenta reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14: 

6.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 
do objeto a ser contratado. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
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7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Em caso de constatação de irregularidade por parte da Detentora, emitir notificação 

através Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, podendo o instrumento contratual 

ser rescindido, conforme parágrafo único do art. 5° da Lei Municipal N2  3251/2023. 
7.9. Quando marcada a visita do médico veterinário para atendimento a um agricultor, a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural fara divulgação na localidade onde este 

reside, para que, caso aja mais agricultores cadastrados no programa nessa localidade o 

veterinário possa atendê-los no mesmo dia. 

7.10. Cumprir com o disposto na Lei Municipal n 2  3251, de 26 de junho de 2023. 

8. Obrigações da Detentora: 

8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

termo. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais utilizados para 

prestação dos serviços, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida,pr.gov.br  

Página 29 de 43 



1.~ U1:4 	 ocíp ,  

Fie 

o 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 L Vt'J 

total ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má 

qualidade. 

8.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.11. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei ing 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste, deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8.17. Notificar a ADAPAR no caso de identificação de casos positivos, tanto para Brucelose 

como Tuberculose. 

8.18. Cumprir com o disposto na Lei Municipal n 2  3251, de 26 de junho de 2023. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos Serviços: 

10.1. Os serviços, poderão ser executados em todo o território do município sem custos 

adicionais, mediante solicitação formal através de Nota de Empenho e ordem de serviços, nas 

quantidades nelas prescritas e deverão ser realizados nos locais, datas e horários 

determinados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento rural. 

10.2. A Detentora deverá realizar a coleta para os exames em até 10 (dez) dias, após 
solicitado e entregar os resultados dos exames em até 05 (cinco) dias após concluídos, na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

10.3. Os exames deverão ser realizados nas propriedades dos agricultores vividenses 

habilitados, sendo que todos os gastos com deslocamento e todos os insumos necessários 

para realização dos exames serão de responsabilidade da detentora. 
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10.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.5. A entrega dos resultados dos exames deverá ser entregue em 2 (duas) vias de segunda 

a sexta-feira, durante o horário de expediente na Secretaria de Desenvolvimento Rural. Em 

caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao Contratante 

e executado em comum acordo entre as partes. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 2 73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Da Qualificação Técnica: 

11.1. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s) responsável(is) técnico*(s)  pela 

execução dos serviços. 

11.1.1. A proponente deverá apresentar no mínimo um profissional médico veterinário 
inscrito e regularizado junto ao CMRV. 

11.2. Certidão de registro de Pessoa Física do responsável(is) técnico(s) indicado(s) na 

declaração de responsabilidade técnica, conforme subitem 11.1. acima, expedida pelo 

Conselho Regional de Medicina Veterinária - CMRV, dentro de seu prazo de validade. 

11.3. Cópia da Portaria ou da Carteirinha que habilita o profissional médico veterinário a 

realizar os testes de diagnóstico de brucelose e tuberculose animal no estado do Paraná, 

emitida pela ADAPAR - Agência de Defesa Agropecuária do Paraná, sendo que, o laboratório 

de análises deverá estar localizado na microrregião geográfica Pato B ranco ** .  

11.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou ainda como contratado, por meio de contrato. 

Obs: 
*0(5) técnico(s) indicado(s) no subitem 11.1. não poderá (ão) ser substituído(s) sem expressa 
autorização do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo 

técnico como responsável técnico por mais de uma proponente. 
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** Fazem parte da Microrregião Geográfico Pato Branco os municípios de Bom Sucesso do 

Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara d'Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João, 
Saudade do Iguaçu, Sulina e Vitorino. 

(http://www.ipardes.gov.brlpdflmapaslbose  fisica/relacao mun micros mesos parana. pd 

D 

12. Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

- 

	

	 à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doaç ã o, compensaç ã o, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços o Secretário de 

Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  

7.523/2021, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente. 

16.3. A Administração indica como fiscal a Médica Veterinária Manuela Brancalione Menegati, 

matrícula n 2  1584-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento Rural 

Gestor 

Manuela Menegati 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 03 de outubro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 

com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de  Estado do  telefone  
por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a)  

portador do CPF n 2  e RG n 2  , DECLARA para os devidos fins 

que em cumprimento do disposto no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023, sob as 

penalidades da lei, que o(s) responsável(is) técnico(s) pelos serviços, é(sào): 

N2 Nome Especialidade 

N2 de Registro 
no Orgão de 

Classe_(CMRV)  

Data do 
Registro 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao 

nosso quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 

Trabalhistas vigentes. 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 

M E/EP P 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

/ com endereço na Rua 	n 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2 
	

e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 9  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para o ITEM abaixo detalhado: 

VALOR 
VALOR 

TOTAL 
UNITÁRIO 

MÁXIMO 
PROPOSTO 

PROPOSTO 

R$j 

1 
LOTE ITEM 	QTD 	

COD. 
UN 	 DESCRIÇÃO 

PMCVI 

SERVIÇOS MÉDICO VETERINARIO 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

BRUCELOSE E TUBERCULOSE EM 

BOVINOS, CONFORME PREVÊ A LEI 
3.300,00 UN 23764 

MUNICIPAL 	N 9 	3251/2023, 

INCLUINDO TODOS OS CUSTOS 

COM DESLOCAMENTO E INSUMOS  

NECESSÁRIOS. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO ITEM 

O valor total estimado do ITEM é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

-  empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 
xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

(CONTATOS: ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023, do 
tipo menor preço por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE 

NO REBANHO BOVINO DE AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE 
ANIMAL DO MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 
1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, 
de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, 
Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal 
n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no 
que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.024/2019 e Lei Municipal n2 3251 de 26 de junho de 2023 e legislação 

complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações 

e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para a FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO REBANHO 

BOVINO DE AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL DO 

MUNICÍPIO, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 

Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 

transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.prgov.br  
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

Das condições e características para entrega e aceitação dos serviços estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.9039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramentoda Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Desenvolvimento da Produção 

00 07/01 000 2.049 Animal 	 442 4494 3.3.90.39.99.99 

07.001.20.608.0025.2.049  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, lI, "d" da Lei 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto )  valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA: OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 
o Pregoeiro. 
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E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°. 024, de 28 de setembro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°. 056 
de 27/04/2020 (Dispõe sobreo Regime Único dos Servidores Municipais de Coronel Vivida-PR), e a 
Lei Complementar n°. 057 de 27104/2020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários), 

Art. 1 1 . DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE QUADROS ABATTI para a função de 
Presidente da Comissão de Licitações, a partir de 02 (dois) de outubro de 2023 à 20 (vinte) de 
outubro de 2023. 

Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições exercidas pelo servidor no 
seu respectivo órgão de lotação funcional. 

Art. 21 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas dotações 
constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

Art. 3 o . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data 
de designação, revogados as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de setembro de 2023, 134 1  da República e 680  do Município. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 	'96731 109991 

Dados 2023.10,04 08 49 52 -03' 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes 
	

Sâmara de Spagnoli 
Secretário Municipal 

	
Diretora d 	epartamento 

de Administração 
	

de Gesta , 	 Pessoas 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronekivida.pr.gov.br  CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PAPA TODOS 



Mudas Frunleras - Piaus - Euatyptus' Gramas 

Pitiagisrno Dedetizaço Àlevinos Adubo orçnko 

as ' as agtcolas ' Mnuterlço de Jarirn 

423635 1087 4236352196 

Pua Marethal C. Rcndon 12567 1 Laranjeirac da Sul 1 Paraná 

4çCIPi0  

VO\ 

FLS8 

4IIIf.II' 

	
r TÚNEL 00 TEMPO 1 

A importância do ensino 
bilíngue nos anos iniciais 

E uma ferramenta 
valiosa para o 
sucesso pessoal 
e profissional no 
mundo cada vez 
mais conectado 

O
mundo esta em constante 
evolução, e corri ele, as 
exigências para um tUu- 

ro de sucesso se transiormam 
a cada dia. O apronozado de 
ima segunda lingua, que antes 
e'a cor'sciorado um dteroncial, 
tomou-se uma necessidade pre-
mente para os in&iiduo que ao-
sota- prosperar em um CêPWIO 

gobatiado e altamente empoe-
tiv. E nesse contexto cie o en-
sino bilingue nos anos iniciais da 
educação desempenha um papel 
crucial e com essa ideia, o Cote. 
go Ro4ererice de aran eiras do 
SI lançou esta modaldado on-
tem (29. 

Diversos estudos conduzidos 
por universidades munirialmonte 
conhecidas, como a de Granada, 
rrll Espanha, e a Universidade 
cio Harvard, rios Estados unidos, 
têm reileracamen',e confirmado a 
mpo0ncla da rnccakiade, Alem 
co prornovr o domnso da uma 
segunda linga essas cesquisas 
também oestacaram rnelrrcrras 
-'a atenção e na memória das 
crianças Suornetidas a esse tipo 
Co ocucação desde os primeiros 
aios. 

A educação bil:ngue vai mui- 

LI 
to alem do simples aprendizado 
co um doma estrangero. Ela se 
revela essencial pa'a a conquista 
de opolurtidades ampliadas tan-
to no ãmbro acaciémco quanto 
!() profissional, ao mesmo tempo 
em que desempenha um papel 
fundamental no desenvolvimento 
çrrocionaj o Cogr tivo irias alu-
-'os. 

Nossa rrtocek educacional, 
os estudantes têm a oporlt,nda- 

çe ao acrerdio' matérias como 
.natemàtica e ciências em duas 
liniguas, sua lingua materna e 
urra e.strangera, como o inglès. 
Por exemplo. isso rrQ  apenas 
s prepara para a comunicação 

global, mas tarnm os capacita 
a adquirir conhecrncntos 5iirO a 

ueza cultural do outros paises. 
O gando dfoi'encial ca eciu-

cação biEngue é qe o a4xefid-
zaoo de t.m cioma estrangeiro se 
oà de orma natural, incorporado 
ao cotidiano do aluno. No entan-
to, os penei icos desse modelo 
vão muto aliar clv' habilidades 
lrtgusticas. O orisno btingue 
promove u'n oesenvotv'me,i-
lo mas acentuado ao aspectos 
cogniros como co-'centração 
alem de acrimorar as haoiticaces 
co escrita. letuna o tala. Estmi.Àa 
o pensamento Criativo e cultural-
mente ennquerr000, fomenilanco 

o respeito pelas diferenças e a 
cornrpreen.ção .ntorcuitural. AJêm 

disso, o'erece unto base sd'ca 
para a aquisição de outros adio-
mas no futuro. 

Outro ponto e o impacto po-
sitivo na saúde cerebral. Crian-
ças que tèrn a oposluricade co 
estudar err dois idiomas cesde 
cedo demonstram meixx predis-
posição a coonças degenerati-
vas. como o AIZhmir, graças à 
aevidade ConsÂnIo e estimulante 
ao cérebro Que o enano bilingue 
proporciona. 

Diante eses argumentos, 
e inegável que o ensino bilingue 
n'os anos ncrars da eCucação 
aeSempenPra um papei 'nsubsli-
tuivel na formação ao cidaoàos 
Globais. culturalmnerte serrsuveus 
e intelectualmente preparados. 
E urna ferramenta valiosa para 
o sucesso pessoal e proissional 
no mundo cada voz mais coriec-
lado em que vivemos. ocianto. 
investir na rnodalioade á investir 
riO tutur3. p000mCicnariciO às no-
vas geaçces as !ei'anteritas ne-
cessárias para entrentar os ilesa-
tios cern confiança e excelãnic,a.  

1947 - Paquistão e iémen 
são admitidos como Estados-
-Membros os ONU 
Os principais partidos comu-
nistas da Europa concordam 
na criação de um 'Comitê In-
ternacional de Informação' 
(l<omirfarrr) para ficar a estra-
tégia c0m.,n:Sta. 
1949 - Fica do trsrnsport. Se-
neo, durante o bloqueio ai Ber-

lim pelas torças ria URSS. 
1954 — O submarino da Ma-
rInha dos Estados Unidos, 
t.lSS 4autius, e comissiori000 
como o primeiro ri$vio movido 
a energia nuclear do mando. 

1957 - crIada $ Rede For-
rovana Federal (RFFSA) (v 
trem) 
1956 — Novo governo raquia-
no realiza reforma agrária no 
pais 
1965 - Na lndon.cia, um gol-
pe do Mob'mento de 30 de Se-
te"iblO é esmagado, levando a 
um expurgo anticornunierta em 
masca, com maus de 500 000 
porasoas mortas 
1966 - Bechuanclàndia de-
clara sua independência e se 

torna a PepcbIica do Blava-
a. 

1968 O Boeing 747 é lança-
do e ea6budo ao pbãico pela 
prime-ma -es 
1974 - Toma passe em Por-
tugal o III Governo Provisório, 
criefiaco pelo primeiro-minis-
tro Vasco Gonçalves 
1975 - O helicóptero AH-64 
Apacha faz seu pr;merro voo. 
Oito anos depo.s, o prime-te 
modelo de produção to"lança-
do no tinha de montagem 
1977 - Por causa doa cortes 
no orçamento da NASA e da 
dlminução das reaer.as de 
energia. cv pacotes Ou' copo-
rimonlos ALSEP do piograma 
Ápollo deixados ris Lua tão 
etocerrados. 
1980 — As ospecificaçôes da 
Ethernet são publicadas pela 
Xerox, trabalhando com a Intel 
e e Digital Equipnvent Capota-
tion, 

2004 - O AIM-54 Phoenix o 
principal míssil do F-14 Tom-

cat, e retirado de serviço. Qua-
se Ceia anos depois. o próprio 
Tomcat e aoosectaeo, 
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CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador: 3408CE00 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA N 024 DE 2810912023 

PORTARIA Y. 024, de 28 de setembro de 2023. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e tendo em vista o disposto na Lei Complementar n°. 056 
de 2710412020 (Dispõe sobreo Regime Unico dos Servidores 
Municipais de Coronel Vivida-PR). e a Lei Complementar n°. 057 de 
27 , 04:2020 (Plano de Carreira e de Remuneração dos Funcionários). 
Art. 1". DESIGNAR, o servidor municipal FERNANDO DE 
QUADROS ABATTI para a função de Presidente da Comissão de 
Licitações, a partir de 02 (dois) de outubro de 2023 à 20 (vinte) de 
outubro de 2023. 
Parágrafo único. A designação é sem prejuízo das demais atribuições 
exercidas pelo servidor no seu respectivo órgão de lotação funcional. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. Y. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos na data de designação, revogados as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro de 2023, 134° da 
República e 68 0  do Municipio. 

AVL)ERSON MANIQUE BARRETO 
Preftnto 

Registre-se e Publique-se 

C4RLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA Oh. MORI4ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muiler Amaral 

Código Identlflcador:F8A2D747 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N.209412023 

SUMULA: DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
PESSOAL CARGO TEMPORÁRIO, E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, regimentais que lhe são conferidas de 
acordo com Legislação igente, 
RESOLVE 
Au. 1' EXONERAR, a Senhora, DAYANE CRISTINA 
GHISLANOI, brasileira, solteira, portadora do RG ti0. 12391921-1-
SSP-PR, CPF n°, 087.983.259-22, CTPS n0 . 0926644 série 00050 PR, 
PISJPASEPÍNIT no. 1.320.861.353-8, ocupante do cargo de 
PSICÓLOGA, matricula f'ur,çiunal 1308-1, ,udmiiido cm 03/04,2023 

lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e 

três. 

rFLS

lp/o  

GUILHERME PflATTO JLWIOR 
Prefeito Municipal 	 9 

% Publ2ado4 

Código ldent1ficadtrr€-A0l EC4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 209512023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n° 38322022 de 24/1 l2022. 

Decreta: 
Artigo 1 0  - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar. no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
58.000,00 (cinqüenta e oito mil reais), destinado ao reforço dos 
seguintes Dotações Orçamentarias. 
Suplementação 
08,000.00.000.0000.0,000. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, URBANISMO E RODOVIÁRIO 
08.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 
08.00 1. 15.452.0016.2.050. Manutenção da Iluminação Pública 
258 - 3.3.90.30.00.00 507 
MATERIAL DE CONSUMO 58.000,00 
Total Suplementação: 58.000,00 
Artigo 2° - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo 
artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 
de março de 1964, o Excesso de Arrecadação; 

Receita 1.2.4.1.50.01.00.0000 Fonte 507 .............R$ 58.000,00. 
Total da Receita: ..................................................... RS 58.000,00. 

Artigo 3 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições cm contrário. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Diamante D'Oeste , Estado do 
Paraná, em 29 de setembro de 2023. 

GUILHERME P1VA7TO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
Publicado por: 
Adriane Ililgeri 

Código Identificador:A 1 C4D556 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N° 209612023 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei 
Orçamentária n° 38312022 de 1-14/1112022. 

Decreta: 
Artigo 1 0  - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Munictpio, no valor dc 1(5 
20.000,00 (vinte mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgãnica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2 . 989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 2710712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°, 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 1  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI. portador do CPF « 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Municipio de Coronel Vivida para o periodo de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023. e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 0  DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF no 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 á 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2° . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 31  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio. a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos 

Art. 41  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 1330  da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Cari os 	
/ 

Secretário Municipal de 
Administração 
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Publicaçoes  L 	1 Pato Branco, 30 de dezembro de 2022 
1 Caderno Integrante da Edição n o  8298 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 
dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 

câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 
necessidade de tornar públicos seus atos. 

Comarca de Pato !o.Estado do Paraná 
15  Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE I76TLMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

.0 Oficial dccl' Serviço do RegraDa da le,óceia de Cama,oa do Pata B,artao'PR. aos resmas da 
ar 21. da Lei e' 9.3)4)997, INTIMA CL 5SUDIOMIRO SAMPAIO e ANA CIIIIISTIN1 
MORAJES, 4 comparecer~ na Rua Assis Brasil. n# 353. Bamo Briasilia. entre as 09 30w1 1:00a 
1300.1700 botas doa dias Atas, de segundo  aaola4eie.. ao praao iopearsogísat da 15 (quinze) 
(cc., a t,rria, deste Ed,ssl, para PAGAMENTO (potaçd.. de moral das valores devidas m, 
atraso, bar, coma si que v'momee, ale  data da pagamento. acrescidos das despesas legais. 

ao corOara da financiamento com lassas), r,daaiíris re 144440112922. fumado es,, 
190(912012, eegtstesdo sob o e' 0.2, se mee,ocda is' 45203, deste Sapvssse, sab peste de 

antecipado de toda a divida. coesolidaçioda propriedade da imóvel es,, favos da 
110,11,4 o ,tttvdist.s asavcçio da divida atraem do ledio ssras)odtcrsl da imóvel. 

a 
Comarca de Pato Eranco. Estado do Parand 

1' Serviço da Registro de Imóveis 

T~ leal 112~ 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

A Oficial da 'Serviço da Rrg.ss,o de Imóveis da Comarca da Paro Beasça.PR, star termas do 
ao. 26 da Lei o' 9.3141997, INTIMA EVANDI(O LUZ 000RICCES, a aompsteaes se 
Ra, doais Brasil, n'333, Reitra Rrssi)ls, mocas 01:30.1100 e 13 00.17,00 Ilasu das dias 

sais da segunda a a.erssofets,, 'te pesara tmpsoassgao.sl de 15 )qiottsa) dias, a assoas deste Edital, 
para PAGAMENTO (purgação da mora) da, aelasss desvios cm atraco, bem rama as qisa 
xenceirern aló, dara do pagamento, acrescidas das despesas legara, crOmasses ao cassesta de 
financiamento coei gsesssie f,doriâa'ia ti' 844440638222. Sessada em 14(07120)4, registrado 
sob o r0 R-9, na matricula à* 38 105, 1~ Seirvenria, sob pene de verscintemo antecipado de 
toda a divida, caasaltiMçlc da propriedade do imóvel se, 0as'ar da ossdraa e irtmiiete enecaçia 
da divida sarare, de leifla extrajudicial do imoNel 

MUNICÍPIO De PATO ou,-4c0 
TOMA04 DE PREÇOS -V 1~ 

" .60550 sEssÃo PRISLICA p.',Lç .531*TtJRA DE PROPO$TA5DOP5OÇO5 
Olorro A c..aaa44a da lei ,aas5srala. - Osso,. PAssE. - l.,maimeso l'sa,' 0505,. asse as. asseada. 45 
2579.6' a'. ..kl. aiadecaca es.kcsacaia,  c .dasasaascda A .dss. .csnsea,dc ii tora, deasa.asaprar 
Pluviais. SardaçOsa. s,vsisss. aisasea. da,,.,,. 	s t~ aaslsçssa rdsecas. s.edaçass bairsobras. 
tasae,cesadap.radasa pos. moosi05Aaaa0.pastesacass.aseo pavriatea6caselçsoea.. pasmaac 

ssamas. bapsa. 5s.IA as,, ,J,sd, tesas espsaSseaAa  ,,maa,o, es 5550v ansa soais do 

t.lsas 'aNsa... c saisse. vacset ,vaa,aaamc l'eaassadsct, s a Sd.aisqtsc .5, rac O,eas, 'se asedaic,, as 
aaasaaa.kad. ,SamcsE.deEspara c Laac,Ccoadeasls qradasagasst cs,'asia.doda haklr.çaa, epraaarcaeda 
da Uada labsiaspia s,a,s,esri asa saep.'sscaad. tatear sAaaataiav a Oredmada cls.tsteot'asssassea 
Ai asaS, ,iersa,, ara eees.ad.a que asaS acres HORAS 00 ata ea ocasvtreo 00 20s,aa das 
À~de Ln,sacam te ,aas da l'eslaiiss Ms.nn50i 4. 11.. tbarov asSoma. ,esda P~ da ai,,,,,. á- 

;7
1~  ás [v". de Ptsçara dar r,~.Persiasdas Des.. .,Oes.çOa. irdes, a, rir,),, tal. 56f,ai, 
/alI 322(.151 1115,W. aaasd ia,,asa.' tia, .74,1 a.a', ç Pss 5.,..., 1') j, .k,,,,,,. 1, '12 lias,. 

ir Liesi. rU 

. 	 MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO £ ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 75.' 500/2022, 
PROCESsO 361/2522, HOMOLOGO O PROCESSO LICITATI)glO QUE TEM POR OBJETO 
I'srasaçda de sastiems Issisos cspss.i,tadas pata trasieeças da Esama dc CSO/Pe.easssaa Rs~ p_ dc 
atep aresto sedasIode casas saias Li00T 0351Oo5.M : sasosa AIiM Sisal. AOis'T 9*97, DNER-ME 

pos paorsioe riebasaças dapr,escc ~~de .ss,Jiaçec * saodsesse,çSs do A~Rapasal 
P,."-1.—MLoc,a'as l'ezdaaalSDPOt a pesar 00 pe990 srqssioilsi.acbbaaceperaceasja priaSaisatase 
%tasatiPR de Drsemsl.aaass Eraalssaca. caais,s,s maae  5057' EAGENH,4011 £ .4a'&tnaOEs LTDA. 
pessasraliacs do d,selo pesadas. issae,e esCXPa ,' 22025 *sstaSil.iis, aOs, a .50, raial de RI Oi05.19L 
Psta5rssao. Ol ti, Deeassbm ti, 1Oi2 RabsaaCaata-Ptslsrra 

Ms,'NICIPIO 100 P600 D*.O1SCO 
EXTRATO DO CONTPJ,TO 5' 37512022, PgocÂo ELETRÕNIO'O 51' 500/2022. PROCESSO 
5' 361/2022 PARTES Mie,rapia de lixa Oriaca, CNPS 70' 76.995441.0061.55 e *507 
ENGENHARIA E .XCESSORL'. LTD.',, nossas es CNP) a' 22029.119oaOltl.a2 OBJETO: 
Ps,eseçlr de sariças lassos, eSproeliaadss para e,alcaeçlr ar Essas, de CBRS'a,rssssB Opóe. 
prcc.dvca9saszorsmlsadcdcsocooearsslatilTiilttlil4.X5/ses.,.sAS'rMDlaI3,ABX'Tl591 

DNER'ME 114080 pera pa,esar alabaeeçla dos prapetos riasaoa de easplieçia e sssdaeoiaaçis da 
bospaec Rig.isr.i Pradissee lis,v,rsl Lisuras, Cada,. (SOlO), pesa' do provar erqs.lcseroc Asma 
epersarteda pela Ss,sos.,. Msaso.pd do Ossaerdc,s,a.sa Uaasd.taa. aasfse.ts sa,sa'tIcLOR 
TOTAL. 0375.000.00. Pata Doma.. 28 do Dcsa.bm de 2022 lAdos Mato ('a,di - Reproartama 
Legal Rabses Coso- Pesfinla, 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 13312022 

O Município de Itapejara DOesse. Escada do Parsard. Canoa pública, que faro 

realizar licitação as modalidade de Edil.) de Prsgdor Elctrôsriaçs, tipo messes preço 

par 11cm, asa dia 17 (dezessete) do Janeiro de 2023. do 16h'Oômis (dezesseis) 

horas, tenda como olsjarc à seleção de propostas visando  canlraraçia de empresa 
especializada as comercialização da sane crioulo eutomarar, novas, puaa uso do 

Departamento Municipal de Saúde. 

O prazo parc's esclia dar propostas e dacscmcsclas de habilitação é até as 16It00mici 
(dezesseis) horas da dia 17 (dezessete) de 3,0dm do 2023. 
Osso, infaemsaçiiano pcoksio soe obtidas através da Editei da Pmgia Elcspn)siio 5° 

3312022, eta hce'ária das OOh:Otmlrt ás 12h:Oosnie e das 13h.30mis às 17h:30mie 
hastes, as sede da Prefeitura Municipal da )Iapejara D'Grosa - PR, no endereço 
elerrõsiica Oito :'W\a'w,ilaØisl.5radoeole pr.v',tv br:/iuiti sçsctv e 

o'ww.roccprasgovereecoeelais.gov.br. Maiores cofanoaçoes em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 8300. 

Ilupejara D'Oesle.PR, 16 (dezesseis) de Dezembro de 2022 

Vladeenia Lucisu 
Presidente da Comisui,, de Licitação 

Decreto N' 22112021  

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

Extraio Caottnlo N° 344512022 

Contratante: Município de Irapejaru D'Oestc - P0, inscrito na 

CNPJ/MFsafs o 00  76.995.430/5001 - 52. 

Contratada: Rcvimedic Equipamentos Médicos LIda - EPP. inscrita no 

CNPJ/)cIF sob o Oa  27.074.498/0001 - 93. 

Objeto: Contratação de empresa especializada soa cansercializaçâo de 

materiais, equipamentos e prestação de serviços de oranatcnç3o. 

C00t0005 O reparos nau geladeiras de unoazessumenta de medicamentos 

e vacinas das Unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 

de Itapejata D'Oeste - PR, conforme abjeto do Edital de Pregão 

E)etrõnico N 12112022, 

Valor do Contrato: OS 16.900,05 (Dezesseis mil e novecentos reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 aia 29 (viole e 

nove) de Junho de 2023. 

Dota do Controla: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Estrato Contrata N° 344612022 

Contratante: Município de Itupejara D'Oeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n' 76.995.4301O0lI - 52. 

Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 

CNPJ/MF sob o a  6I.I90.I64A)00I - 60. 

Objeto. ContrataçÃo de empresa especializada es prestação de serviços 

de fornecimento de sagram automotivo pala veículos. caminhões e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de Itapojasa 

D'Ocsle - P0, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrõnsco N° 

122/2522. 

Valor do Consolo: 8.5 38.000,00 (Trinta e 0(50 mil moia). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 aia 29 (viole e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 

Extsala Controlo N° 344712022 

Contrataste: Município de Irapcjara D'Oeste - P0, inscrito no 

CNPJ/MF sob o e' 76.995.43010001 - 52. 

Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A.. inscrita no CNPJ/MF sob o 

a"61.074.17510001 - 38. 

Objeto: Cantrataçio de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento de seguro uotonsoliva para s'eicoles, caminhões e 

ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de Itapejates 

D'Oeste PR, conforme objeta do Edital de Pregão Eletrônico 90' 

122/2022. 

Valor do Contrato: 0$ 6.479,96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 

nove reais e noventa e seis ceroavos). 

Vigência: De 29 (viole e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

neve) de Dezembro de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE P0 

Extrato Controlo N o  344012022 

Contratante: Município de Ilapejara D'Oeste - P0. inscrito no 
CNPJftsfFsab o 5°  76.995.22010001 - 52. 

Contratado: D A Ansi Moniloenorento e Segurança - Me, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n 44.929. 12501001 - 76. 

Objeto: Contrataçio de empresa especializada na prestação de serviços 

de mooitarameouo de segurança pura os prédios da Administração 

Municipal do Município de Itapejara D'Oeste .PR. conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrõnico 900  12312022. 

Valor do Contrato: R$ 4.670,00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais) 

Vigência: De 29 (viole e nove) de Dezembro de 2522 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 

Data do Contraio: 29 (viole c nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE 'P0 

Extrato Contrato N° 344912022 

Contratante: Município de Itapejasa D'Oeste - P0. inscrito no 

CNPJ/MF sob o o' 76,995.43010001 -52. 

Contratado: Pedreira Sataiaga LIda, inscrita no CNPJ/MP sob o 5°  

77.744.13401001 -41. 
Objeta: Contratação de empresa especializada no prestação de serviços 
de locação de bradar móvel, destinada a britagem de cascalho a ser 
utilizado no revestimento das entoadas vicinais do Município de 
Itapejara D'Oeste. P0. conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
N° 25/2022. 
Valor do Contrato: R$ 263.500,10) (Duzentos e sessenta e três mil e 
quinhentos reais). 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Junho de 2023. 

MacaIclalO DE CORONEL VIVIDA -EsTADO DO PAISANA 	 Data do Contraio: 29 )v.nin o nove) da DaoaorbeO de 2022. 

PORTARIA Na048, da 28 de dea.mb,a de 2022. RESOLVE: Aal, 5'. O,sige.t Csm,sso de 

VO//seeAl,,e,coAaistcvlto'/oaio' . ess/,eseass..Osd. edas sstoo,sedaiss eaaç ia a, sssás mzaO, 	 auiriC'PtOOE CoCPitdztMaOsett 
,poss,s,zo.esaas,z,ssemL aisaa.O.a.esaarc. 	 coisØ 0€ LICITAÇÃO 

Oodaad,a, Pti.g*5 EdeasV5  7470022 Fosso Eusreeeo P5.tstaenus  

Osra a caraças Ora seu. lasoro as 2023. aa asno lVn,s/ nos. 005,50 Carsr,reoaO 45 

Masicarsa os ssg,ssrn. VIVIDA .*sS*.ATO De P0SLICAçAO 	 saeaças a T,.rss,a. Escotas aass,es) 5 ea.crdad.s Coetslats, 'lelos estosada sso 073013.37 
Dessas, aIO S, ostuosoo. a,s,ar.: Dssçes ssrrtirsspara sessa as rlsooaes 	 Oéeseo S.,~O Edital asoarEs.5. a es.pssçao 455 asse.saad,s se P4500 a. Pe.lsUzs da 
A rsno.ess se )lssors das sus sons esmero.,. e.meaaat no sasarO ss,aseeeo 500,0050 	 Cnape.zPS'c. Dessas 4. LrssaçCm e Cmosrcs. RLsR 005SF Plotapo 0,1545 7' 3511 - 

IA,tleea acordado seu Lei ausseps/ . 5 00*3.4.06 asma. 	 Ctoee,raasovrv a.s oenotiaco a asa teooisloo r,. . tio .rssesço F,so,sm 
assoo' N5ciaes.7ud, raio O.atalo ri- eOal. as 1 4dsiLoa de 2021 	 ,ovsar,t'a arse:0 S'aosrssça.s99orsHtOes 40) 3242.5114 

DECRETO 31012022 

SúMU 	- Alas. Crédito Miolos,) DcpI.ssant,e es 
Orçersr.slo oigsttte do Mssstioipio. 

Ei/das esmssmae da Morosa. Pe.tsftc Mceldpel do 
Maesg,csieisha. E,sado do P,e.ssi. 50 asso da soas 

do 	art. 	43 	- 	parisses, 	1' 
da Lei Fsd,ea5 5' 4.320184 a considerando os em. 4'd.Lei 
Moslolpel 5  221*12021. ias 03 de Novembro 4.2021. 

DECRETA 

ljs. 1'. Ana aborto se Osç.es.rsc 125,5140 MosEdpêc da Mangc.irsstia. Raiada do Pasasi. 
urn CsódAs Mssnsai suplementar, ,.5.e.rae o sos,s(óo On.rasáo e. 2022, no asáse 4. RI 
1c4.*14.7* (D.iemeso,. 0)t,ssta aQsatrc NO Nao.oemsos .D.z,,,,)s Saci.. D.aSssa 
* Cinco C.sraesa), pata tslosçs de daleço.s osçamerrádas, sotsottto disafliesfisda, tio 

4,5. 2' 'Coses ssvotses aos oabs,sias da 04055 .disà,cal scplsmsroas de qas trata o 
pessanta D.e'.so. o Eos.ssa Os Aer.a.daç5c. da acordo cem o que ptaaê a poisas II, 
gae*gs.to pOsses do asSOo 430.Lei Federal 4.320164 

Art. 31  Essa Discreto .rsrs am apat rs dar, datas, publicação. s.00gad.s as disposições 
em contrário 

dai. 45, R.acaaes-ss ssdisposiçOss .55 cor.Iabrir 

Gebisrsts do Ptstssa Morridp,t ds Man4os6Srt,a, em 20 da Ose.mbso de 2022 

EL/OlO ZIMERMAN DE MORAES 
P,stsoa Mcsedap,l 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LÍNGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavall, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 30. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 20  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF no 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	
( FLS 	 \ 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 	 ' 

"<.ublicado por: 
Gracieli Santo de Quadros 

Código Identificador:DE 1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083 866 709.05 10.325,813.8/PR 

Elaine Bortolotio Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331 707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961.4/PR 

lana Roberla Schmid Membro Efetivo 050.669.369.47 8.407.675.9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053 9(1(1 389.16 9.782 955.1/PR 

Douglas Cristian Slrapazzon Membro Suplente 041,032,719-06 8 907.764.8IPR 

Flaviane Guberi Siqueira Membro Suplente ((77 573 439.09 10672. 157.21PR 

Grasieli Cerbalto Membro Suplente 06(1 497 399.35 9 512.291.4IPR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

,ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

4/ 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https:!/servicos.tcepr.gov.bríTCEPR/TrbunaI'SISEGP/SISEG  PValidarCertificado?codigoValidador=0857e1 25-cO2f-473a-9443-
7286c572e1 2f&nrcPF=446501 8916 



EGP 	PUL IÇA 

	 TCEPR 1 122 FS-TADO 01 0 PARML4 

Conferido à: lANA ROBERTA SCI-IMID 

Ç
. 

FLSOY 
0FF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 	 \% 
Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

vento:  CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGPONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

rtc 	 ,m cp cl 	 r .'i c= i em : 

— 	 >celi. 	 rr-i cc,t 	 I\/I 1 	- 

.I I II Icl cl • 1 m J 	 cli cl cl 	 1 	 1 m r1tc - 

3) tjIIc 	c1c 

- C r cl ri i m r1tc5. 

	

r cl ri i mritcs ri 	L. 1 it ç Ô 	 c::§  tj i'.' 	ts 	 ( 	 IL.i i'' 	 lJ1 F 	. 
- 	 cl 
- 	J LJ Iry.r,tcs cl 	 - 

Ø 	
— F r f r ri ci& PJ1 	 m c 	cs cl 	ry,É=> toa,  VI c t - 
- .m c tr M - - 

- 

— I-1ta11it c, Ficl wa ~F-rI,lI-iit 	Trcli. 
- 

4) clJ i1 cli c __ 	 1-1 m c 1 

Ia  

G) 

Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICíPIO DE CORONEL VIVIDA 	ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 9  141/2023 

PROTOCOLO N2  133/2023 

DE: 	Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 11.10.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 

futura e eventual prestação de serviços para realização de exames de brucelose e 

tuberculose no rebanho bovino de agricultores beneficiários do programa de sanidade 

animal do município. 

Cordialmente, 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de certame para implantação de registro de 
preços para futuras e eventuais prestações de serviços para realização de exames de 
brucelose e tuberculose no rebanho bovino de agricultores beneficiários do programa de 
sanidade animal do Município. 

O feito foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital e anexos elaborados, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA. 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(...) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 
Art. 30  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 10 Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 

serão especificados em regulamento." 

1 Art. 10  da Lei n 9  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 
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Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito 
de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 9  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 2  
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 11  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
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estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

II.!. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 

INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 

2 Lei n 9  10.520/2002, art. 3, 1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8,  III a. 
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avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 92,  1, do Decreto 
Municipal n 2  3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 7, § 42 da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 3, III, da Lei n 2  10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n°4.561/2010-
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
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outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço 
e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n 9  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 

Art. 18, 1 da LC n° 12312006; Art. 6 1  do Decreto n°6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 0  1.782/2010-Plenário) e que 

A 

	

	não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2 4.561/2010- 
1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

VIII. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 0  8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. iS, 

II). 
O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 

de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 

Art. 18, 1 da LC n 9  123/2006; Art. 6 9  do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 9  11.488/2007. 

/Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
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pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 
perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

IX. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

X. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n 0  
8.666/93, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. 

Este é o parecer. 

Coronel VividaPR, 16 de outubro de 2023. 

mel Proença Larsson 
OAB/PR n° 90.028 
Procurador Jurídico 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO2 81/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 130/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO 

REBANHO BOVINO DE AGRICULTORES 

BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE 

ANIMAL DO MUNICÍPIO, 

DATA: 20/10/2023 

ABERTURA: 08/11/2023 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  81/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  130/2023 

LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitações, Fernando de Quadros Abatti, designado pela Portaria n2  24/2023 de 28 de 

setembro de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o 

processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 81/2023, 

do tipo menor preço, POR ITEM, que no dia 08 de novembro de 2023, às 08h (oito horas), 
estará abrindo as propostas de preços e que às 09h (nove horas), estará abrindo a sala de 

disputa de preços, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br  destinada a realização de 

licitação para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO REBANHO BOVINO DE 
AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL DO MUNICÍPIO, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais 

anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n2 1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 

Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas 

alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e Lei Municipal n 2  3251 de 26 de 
junho de 2023, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 24/10/2023, a partir das 08h. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/11/2023, às 08h. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/11/2023, após às 08h. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 08/11/2023, às 09h. 
LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidência que os serviços ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE 
NO REBANHO BOVINO DE AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE 
ANIMAL DO MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 
e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechadp, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 163.350,00 (cento e 
sessenta e três mil e trezentos e cinquenta reais), observados os valores máximos admitidos 

para o item, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA: 

4.1. A justificativa para a realização deste processo encontra-se nos itens 2 e 3 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e na Lei Municipal n 2  3251/2023 e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contatobnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Praça Angelo Mezzomo, /fl9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 	7 
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Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.5. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipat/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no sítio da Tribunal de Contas da União através do link: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/,  verificando se a mesma foi declarada inidônea por algum ente 

público, caso seja comprovado tal ato, a mesma estará impossibilitada de licitar ou 

contratar com a Administração Pública, e havendo necessidade, será juntada cópia do 
processo administrativo do ente público que declarou a licitante inidônea junto ao 

processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.6. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.1.4. Os esclarecimentos enviados intempestivamente serão desconsiderados. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através 

de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema 

da BNC, no campo próprio do sistema. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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imediato bloqueio de acesso. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 08 de novembro de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema 

sendo obrigatório o preenchimento do "Valor Unitário" do 

item cotado. 

8.6.1. Considerando que não é exigido marca para este 

processo, porém o sistema BNC não permite gravar a 

proposta sem preencher o campo marca; visando a não 

identificação do licitante quando do preenchimento da 

proposta, o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do item cotado, não podendo se identificar. 

O mesmo poderá, por exemplo, usar os termos "conforme 
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edital/conforme edital" OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO 
QUE NÃO IDENTIFIQUE O LICITANTE. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITENS 8.6.1. 
E 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 
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8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.Ius.br/certidao). 

8.11.1.3. Da Qualificação Técnica: 

a) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s) responsável(is) técnico*(s)  pela 

execução dos serviços (ver modelo conforme Anexo II). 

ai) A proponente deverá apresentar no mínimo um profissional médico veterinário 
inscrito e regularizado junto ao CMRV. 

b) Certidão de registro de Pessoa Física do responsável(is) técnico(s) indicado(s) na 

declaração de responsabilidade técnica, conforme subitem 8.11.1.3. alínea "a" acima, 

expedida pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária - CMRV, dentro de seu prazo de 

validade. 

c) Cópia da Portaria ou da Carteirinha que habilita o profissional médico veterinário a 
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realizar os testes de diagnóstico de brucelose e tuberculose animal no estado do Paraná, 

emitida pela ADAPAR - Agência de Defesa Agropecuária do Paraná, sendo que, o 

laboratório de análises deverá estar localizado na microrregião geográfica Pato B ranco **. 

d) Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a 

admissão até a data de abertura do presente edital; ou ainda como contratado, por meio 

de contrato. 

Obs: 
*0(5) técnico(s) indicado(s) no subitem 8.11.1.3. alínea "a" não poderá (ão) ser 

substituído(s) sem expressa autorização do Contratante. É vedada, sob pena de 

inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de uma 

proponente. 

** Fazem parte da Microrregíão Geográfico Pato Branco os municípios de Bom Sucesso do 

Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, ltapejara d'Oeste, Maríópolis, Pato Branco, São João, 

Saudade do Iguaçu, Sulina e Vitorino. 
(http://www. ipardes. gov . br/pdf/mapas/buse  fisica/relacao mun micros mesos parana. 

no si 

8.11.1.4. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93 de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo III). 

8.11.1.5. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo IV). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

1 icitató rios." 
8.12.1. Independentemente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar 

com a documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 
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8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 08 de novembro de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 81/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9,3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o li c it ante *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal 0 
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Os lances serão ofertados pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

- 	 10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

licitante. 

10.19. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
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10.20. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do ITEM do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.20.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.20.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com  com 
cópia para o e-mail iana@coronelvivida.pr.gov.br . 

10.21.1. O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-
mail no prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, 
o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por ITEM na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.1 As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 
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11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo unitário fixado ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2 0  (R$ 6.750,00) 

mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail ianacoroneIvivida.pr.gov.br , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

12.1.1. O não envio da proposta de preços e documentos obrigatórios via e-mail no prazo 
estabelecido implicara na desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails 

que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do município quanto do emissor. 
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12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e iá apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos (modelo anexo V): 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 
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12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 8.8. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 16 de 43 



FIS 

o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ° L v'' 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  ou 

preferencialmente através do sistema eletrônico, no horário compreendido entre as 08h e 

17h nos dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá 

manifestar a sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente. 

~r 
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14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 
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ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

18.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 

1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. Das condições e características para entrega e aceitação dos serviços estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo l do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 
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21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.9039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramentoda Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Desenvolvimento da Produção 
00 07/01 000 2.049 Animal 442 4494 3.3.90.39.99.99 

07.001.20.608.0025.2.049  

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 
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fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

25.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

25.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

25.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

25.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 
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25.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

25.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

25.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

25.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

26.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n2  8.666/93. 

26.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  
8.666/93. 

26.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

27. DA ANTICORRUPÇÃO 

27.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

28. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

28.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 
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29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 3 2  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 
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29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os m aios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Ser de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicado5 os quais serão 
considerados recebidos, no lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 
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29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

- 	 mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n 2  1.234 

de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 2  8.235 de 04 de setembro de 

2023. 

29.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes: 
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Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração de responsabilidade técnica. 

Anexo 111 - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo IV - Modelo de procuração. 

Anexo V - Modelo de proposta de preços. 

Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. 

Fernando de Quadros Abatti 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  81/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços para realização de exames 

de Brucelose e Tuberculose no rebanho bovino de agricultores beneficiários do programa de 

sanidade animal do município, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR ALOR 
 

COD. UNITÁRIO 
LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇAO XIMO MÁXIMO 

PMCV MÁXIMO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 

SERVIÇOS 	MÉDICO 	VETERINARIO 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

BRUCELOSE 	E TUBERCULOSE EM 

BOVINOS, CONFORME PREVÊ A LEI 
3.300,00 UN 23764 

MUNICIPAL 	N 	3251/2023, 
49,50 163.350,00 

INCLUINDO 	TODOS 	OS 	CUSTOS 

COM DESLOCAMENTO E INSUMOS 

N ECESSAR OS,  

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO DO ITEM 163.350,00 

(cento e sessenta e três mil, trezentos e cinquenta reais) 
(*Requisição de Necessidades n 2  54312023 do LC) 

2. Justificativa: 

2.1. Considerando que a produção agropecuária é uma das principais fontes de renda das 

famílias de agricultores do município. 

2.2. Considerando que estas doenças são zoonoses, transmitidas do animal para o homem 

através do consumo de produtos oriundos de animais infectados, se tornando um problema 

de saúde pública. 

2.3. A realização dos referidos exames tem como objetivo fortalecer a cadeia produtiva do 

leite, identificando possível contaminação do rebanho, evitando assim a redução na produção 

de leite e carne, bem como a produção de alimentação animal, apoiando a produção nas 

comunidades rurais que serão beneficiadas. 

2.4. As medidas de controle e erradicação da brucelose e tuberculose nas propriedades visam 

ainda a saúde do produtor, seus familiares bem como dos consumidores dos produtos de 

origem animal, certificando o fornecimento ao consumidor de produtos com baixo risco 

sanitário. 

2.5. Conforme Lei Municipal n 2  3251, de 26 de junho de 2023 o programa de sanidade animal 
tem por finalidade subsidiar os exames de brucelose e tuberculose para agricultores que 

cumpram os requisitos contidos no art. 32  da Lei n2 3251/23. 
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3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. O quantitativo está baseado em levantamento realizado pelo departamento solicitante 

do objeto, de acordo com as atividades que serão desenvolvidas. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72, inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas 
em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa 
será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas 
quantitativas de estimação." 

3.3. Conclui-se que as quantidades são necessárias e suficientes para atendimento pelo 

período de 12 meses. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado é de R$ 163.350,00 (cento e sessenta e três mil, trezentos e 

cinquenta reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

6.1.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade para ME ou EPP, pois o item é de 

valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Também não será aplicada a divisão em 

cotas prevista no art. 48, inciso III; pois conforme o art. 49, inciso III: quando o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 

vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo 

do objeto a ser contratado. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 
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7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.8. Em caso de constatação de irregularidade por parte da Detentora, emitir notificação 

através Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, podendo o instrumento contratual 

ser rescindido, conforme parágrafo único do art. 5° da Lei Municipal N 2  3251/2023. 
7.9. Quando marcada a visita do médico veterinário para atendimento a um agricultor, a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural fara divulgação na localidade onde este 

reside, para que, caso aja mais agricultores cadastrados no programa nessa localidade o 

veterinário possa atendê-los no mesmo dia. 

7.10. Cumprir com o disposto na Lei Municipal n 2  3251, de 26 de junho de 2023. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

termo. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 
8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais utilizados para 

prestação dos serviços, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no 
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total ou em parte, os produtos que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má 

qualidade. 

8.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.11. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

8.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, de 

segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste, sem prévia e expressa 

anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da Administração. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste, deverão ser apresentados ao Gestor 

e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8.17. Notificar a ADAPAR no caso de identificação de casos positivos, tanto para Brucelose 
como Tuberculose. 
8.18. Cumprir com o disposto na Lei Municipal n 2  3251, de 26 de junho de 2023. 

9. Da Subcontratação: 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação dos Serviços: 
10.1. Os serviços, poderão ser executados em todo o território do município sem custos 

adicionais, mediante solicitação formal através de Nota de Empenho e ordem de serviços, nas 

quantidades nelas prescritas e deverão ser realizados nos locais, datas e horários 

determinados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento rural. 

10.2. A Detentora deverá realizar a coleta para os exames em até 10 (dez) dias, após 
solicitado e entregar os resultados dos exames em até 05 (cinco) dias após concluídos, na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 
10.3. Os exames deverão ser realizados nas propriedades dos agricultores vividenses 
habilitados, sendo que todos os gastos com deslocamento e todos os insumos necessários 
para realização dos exames serão de responsabilidade da detentora. 
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10.4. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

10.5. A entrega dos resultados dos exames deverá ser entregue em 2 (duas) vias de segunda 

a sexta-feira, durante o horário de expediente na Secretaria de Desenvolvimento Rural. Em 

caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado ao Contratante 

e executado em comum acordo entre as partes. 

10.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. N 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

11. Da Qualificação Técnica: 

11.1. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o(s) responsável(is) técnico*(s)  pela 

execução dos serviços. 

11.1.1. A proponente deverá apresentar no mínimo um profissional médico veterinário 

inscrito e regularizado junto ao CMRV. 

11.2. Certidão de registro de Pessoa Física do responsável(is) técnico(s) indicado(s) na 

declaração de responsabilidade técnica, conforme subitem 11.1. acima, expedida pelo 

Conselho Regional de Medicina Veterinária - CMRV, dentro de seu prazo de validade. 

11.3. Cópia da Portaria ou da Carteirinha que habilita o profissional médico veterinário a 

realizar os testes de diagnóstico de brucelose e tuberculose animal no estado do Paraná, 

emitida pela ADAPAR - Agência de Defesa Agropecuária do Paraná, sendo que, o laboratório 

de análises deverá estar localizado na microrregião geográfica Pato B ranco ** .  

11.4. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja 

na qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como 

funcionário, através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de 

trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho, constando a admissão 

até a data de abertura do presente edital; ou ainda como contratado, por meio de contrato. 

Obs: 
*0(5) técnico(s) indicado(s) no subitem 11.1. não poderá (ão) ser substituído(s) sem expressa 

autorização do Contratante. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo 

técnico como responsável técnico por mais de uma proponente. 
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** Fazem parte da Microrregião Geográfica Pato Branco os municípios de Bom Sucesso do 
Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, Itapejara d'Oeste, Mariápolis, Pato Branco, São João, 

Saudade do Iguaçu, Sulina e Vitorino. 

(http://www.ipardes.gov.br/pdf/mapas/base  fisica/relacao mun micros mesos parana.pd 

fi 

12. Forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

13. Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses. 

14. Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

15. Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
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16. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

16.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços o Secretário de 

Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal 

7.523/2021, para as aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente. 

16.3. A Administração indica como fiscal a Médica Veterinária Manuela Brancalione Menegati, 

matrícula n 2  1584-9. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento Rural 

Gestor 

Manuela Menegati 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Fiscal 

Coronel Vivida, 03 de outubro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados junto 

ao processo licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  81/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 

com endereço na Rua 	 / n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a)  

portador do CPF n 2   e RG n , DECLARA para os devidos fins 

que em cumprimento do disposto no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N2 81/2023, sob as 

penalidades da lei, que o(s) responsável(is) técnico(s) pelos serviços, é(são): 

N Nome Especialidade 

N2 de Registro 

no Órgão de 

Classe_(CMRV) 

Data do 

Registro 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional (ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao 

nosso quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 

Trabalhistas vigentes. 

E por ser expressão de verdade, dou fé. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal ou procurador da empresa 

CPF e RG do declarante 

7 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  81/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/E PP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2 81/2023 

A 	Empresa 	 , 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  
/ com endereço na Rua 	 / n 2 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () ______- 
- 	por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 
situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 81/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  81/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  81/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 
compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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PREGÃO ELETRÔNICO N2  8112023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2  81/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n2: 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para o ITEM abaixo detalhado: 

VALOR ALOR 
 

COD. 	 UNITÁRIO 	- 
TOTAL 
 

LOTE 	ITEM 	QTD 	UN 	 DESCRIÇÃO 	 MAXIMO 
PMCV 	 PROPOSTO 

R$ 	
PROPOSTO 

R$ 

SERVIÇOS MÉDICO VETERINARIO 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

BRUCELOSE E TUBERCULOSE EM 

3.300,00 	UN 	23764 	
BOVINOS, CONFORME PREVÊ A LEI 

MUNICIPAL 	N2 	3251/2023, 

INCLUINDO TODOS OS 	CUSTOS 

COM DESLOCAMENTO E INSUMOS 

NECESSARIOS.  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO ITEM 

O valor total estimado do ITEM é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Meuomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  81/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n2 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

(CONTATOS: ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  81/2023, do 

tipo menor preço por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE 
NO REBANHO BOVINO DE AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE 
ANIMAL DO MUNICÍPIO, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 

1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, 
de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, 
Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal 

n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, no 

que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal n 2  10.024/2019 e Lei Municipal n 2  3251 de 26 de junho de 2023 e legislação 

complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações 

e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para a FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO REBANHO 
BOVINO DE AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL DO 
MUNICÍPIO, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 

Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente de sua 

transcrição e conforme discriminado nesta. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

Das condições e características para entrega e aceitação dos serviços estão fixados 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

1*7 
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CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta da dotação orçamentaria vigente de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramentoda Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Desenvolvimento da Produção 

00 07/01 000 2.049 Animal 442 4494 3.3.90.39.99.99 
07.001.20.608.0025.2.049  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços )  os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação )  que não configurem álea 

econômica extraordinária )  tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
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contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

4 2  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 
fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

2 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas 

pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA: OITAVA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  81/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Pregoeiro. 
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E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços, juntamente 

com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 

jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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1 sL)MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 81/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO REBANHO BOVINO DE 
AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL DO MUNICÍPIO. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 24 de outubro de 2023 até às 08h do dia 08 de 
novembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 08 de novembro de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 08 de novembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
163.350,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. Fernando de 
Quadros Abatti, Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO.PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade Pregão. Edital n °  8112023. Forma: Eletrônico. Local: rrirps'/,w.eov.br/comoraoio:.br . Dato da 
Licitação 07 de novembro de 2023. ás 09:00 (nove) noras. Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Materiais 
de Consumo e Insurno para o Laboratório de Análises Clinicas Municipal. Valor máximo estimado: R$ 30.798' 8 2  
(trinta ml, setecentos e noventa e oito reais, e oitenta e dois centavos). Gênero: Material de Consumo. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Ctroprnzinho. Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Mguel Procópo Ki.rpel, n°3.811 - Chopnzinho/PR, das 08:00112:00 e das 13:00117:00 noras, e no 
endereço eletrônico: vcew.choO117in'ro.2r.00v.bn. Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 ou (46)9 8401.3560. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNICO N 71/2023 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO No 7112023 

DATA: 0509123 	 ABERTURA: 25.09123 	PROPOSTAS ATE. 08h DISPUTA: 10h 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, conforme discriminado no 
objeto do presente edital. 
A publicação na Integra dos atos acima encontra-se disponivel no seguinte endereço eletrõnico: 
httø://www,diariomunicipal.com.br/ampf  - conforme autorizado pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de 
maio de 2021. regulamentada pelo Decreto n 0  7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
ADITIVO n° 05 ao Contrato n' 30/2022 - Concorrência Pública n° 012022 - Contratante: 
Municipio de Coronel Vivida, Contratada: SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ n o  
26.499.43810001-50. Prorroga-se o prazo de execução por mais 120 dias, de 22 de agosto de 
2023 a 19 de dezembro de 2023. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel 
Vivida, 21 de agosto de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N° 80/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE KITS PARA 
BEBE, DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NA DELIBERAÇÃO 4712022 DO CEDCA/PR. Inicio 

cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 24 de outubro de 2023 até às 08h do dia 07 de 
embro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 07 de novembro de 2023. Início da 

ioputa de preços ás 091n do dia 07 de novembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
88.492,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrõnico estão 
disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível nos sites worw,cpronelvivida.pr.gov ,br ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. Fernando de 
Quadros Abatti. Presidente da CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°81/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO REBANHO BOVINO DE 
AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE ANIMAL DO MUNICÍPIO. Inicio 
do cadastro duo propostas: a partir das 08h do dia 24 de outubro de 2023 até às 08h do dia 08 de 
novembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 08 de novembro de 2023. Início da 
disputa de preços ão 09h do dia 08 de novembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
163.350,00. Prazo da vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bnc,orcn.br. O edital está disponível nos sites wvvw,coronetvivida.pr.gov.br  ou 
wwvv,bnc.orct,br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. Fernando de 
Quadros Abatti, Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 08!2023 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência Pública n° 0812023, 
tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto. CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA NA ESTRADA 
RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, plumtrtas e memoriais 
em anexo. Abertura dos envelopes: às 09 horas do dia 23 de novembro de 2023, na sala de abertura 
de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzonio, sln'. Valor 
máximo total R$ 618.884.60. Prazo de execução: 24 meses. O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do sito 
wwvv. coro nelvivida.pr.gov.br . Informações: 46) 3232-8300. Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. 

rnando de Quadros Abatti - Presidente da CPL. 

s1ii [1  

MuNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARARA 
Aditivo n 02 - Contrato n 78/2021 - O.sperssa de Licitação n' 29/2021 - Contratante Murucipio de Coronel Vivda'PR - 
Contratada: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 'nscrva no CNPJ nos o' 00.3€0.3051000104. Prsr'oga-se a vigência do 
contrato por nas 12 meses de 29 de outubro ne 2023 a 28 de outubro de 2024. com  fundamento no adi0v 57, iricso II. 
da Lei Federal v° 8 e6e.'93 e solicitação do Secretário Municipal de Administração. O valor total estimado Oeste ad/uno é 
de Rã 150.000,00. Sendo mentidos os valores dos laVas. Permanecem maCeradas as dornais cláusulas do contrato 
original. Coronel Vivida, rã de outub'o de 2023. Anderson Marlque Barreto, Prefeito Municipal. 

Aditivo n' 02 ao CONTRATO n' 9212021- tneagisilrdade n° 2212021 - Contratante Município de Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal e. Saude. Contratada. LUANA SORDIGNON OSÕRIO - ME. CNPJ n° 13,213.51e10001-55. 
Prorroga-se a v;gérrcia por mais 12 meses, de 25.10.2023 a 24.10.2024. O vaie total deste e de R$ 349.664.16. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 18 de outubro de 2023. Anderson Maniçue Borreto, Prefeito. 

Aditivo V 02 ao CON1RA"'O 90 2021 - lneog;bilidade n°21/2021 - Contratante Município de Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal na Saida. Contratada; LORECI SALETE PESS BONISSSONI ART' LAB. CNPJ n° 
06,104.82310001-43, Prorroga-se a vi6ncia por 'traio 12 meses, de 25.10.2023 a 24.10.2024.0 valor total deste é de R$ 
349.684.16. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida. 18 de autuam de 2023. Anoersvn Maniqae 
Barroto, Prareito, 

CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA RE0040 SUDOESTE 
PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ 
Aditivo 01 - Contrata n' 0112022 - Pregão Eletrônico n' 0312022 - Contratante; CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO DO 
PARARA. CNPJ r° 11.558.472150C1-11. Contratada ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ soe r.' 
e0,886,19410001-94. Prorroga-se a vlgérrcia do contrato por eras 12 meses, oê lede outubro de 2023 a 174. njlrubrn de 
2024. Os valores permanecem inalterados. O valor mensal a ser pago é de R$ 5.775.00 O valor total deste aditamento é 
te Rã 69.300,00. Permanecem 'natteradas as demais dàrusulas. Coronel Vivida, 17 de outubro de 2023. Anderson 
Manique Barroto, Presidente. 

ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - ASSISCOP 

CNPJ N.'02.322.41310001-18 
RUA DIOGO PINTO, 1320- 1-ANDAR - CEP.  85.301-290- CENTRO -  FONE: (42) 3635 1188 

LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 0312023 - ASSISCOP 

A ASSOCIAÇÃO INTERMUT(ICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ - 
ASSISCOP, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Geral de Cotntribuintes/MF sob o rs,° 
112.322.413/0001-III, com sede tia Rua Diogo Pinto, 13211, 1" andar. CEP. 115.3111-2911, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, fone n,v  (42) 3635 1180, em conformidade com o disposto na Lei ,v  
10.520/02, apticatsdo-se, subsidiariamente, a Lei n °  11.666. de 21 de junho de 1993, dentais 
legislações, torna público que fará realizar-se a licitação modalidade Pregão Eletrônico o.' 
03/2023, tipo menor preço por item, cujo objeto é a AQUISIÇÃO MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS VISANDO ATENDER A DEMANDA DO CONSÓRCIO 
ASSISCOP, lixadas as seguintes datas e horários' 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 24 de outubro de 2023 às 08:00 

hrs:mln até o dia 06 de novembro de 2023 as 08:30 hrs:min. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 06:35 hrs:min às 09:25 hrs:min 
do dia 06 de novembro de 2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9:30 hrs:mio do dia 11 de setembro 
de 2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portai: Sistema de Licitações - LICITANET www.licilanet.com.br  

Laranjeiras do Sul, 20 de outubro de 2023. 

ELIO BOLZON JUNIOR 
PRESIDENTE DO CONSORCIO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA I)A REGIÃO ME'I'ROPOI.I'I'ANA 1W CURI'I'116A - FORO CEN'FRAI. 1» CUIOI'I'I lIA 

16' VARA CÍVEL DE CURITIBA -  PROJUDI - Rua Mateus; Leme. 1 142 - 51  Andar - Alendimento: 12:00 às 18:00 horas - Centro Cívico 
Cur'bbaPR - CEP: 80.530-010 - Fone: (41)3254-7870 - Celular: (41) 99174-6574 - E-mail: CIBA-1ôV-E8Ior.íos.br  

EDITAL DE CITAÇÃO DE CESAR IVAN BENITEZ LEON, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. 
Processo 0021248-71.2318,8,16.0001 - Classe Processual: Execução de Titulo Extrajudicial - Assunto Principal: Locação 
de Imóvel - Valor da Causa: R$26.742,45 - Exequente)s): LIBERTY SEGUROS SIA (CPFICNPJ: 61.550.14110001-72) - 
Executado(s): CESAR IVAN BENÍTEZ LEOfS (CPF.CNPJ: 014,034,129.36), A DOUTORA JULIANE VELLOSO 
STANKEVECZ, MM. Juiza de D reito da 16' Vara Civel do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Csriiba-
PR, na forma da Lei elc... FAZ SABER a todos quantos o presente edtal virem ou dele conhecimento tiverem que. reste 
Juizo e cartório, s.to à Ria Mateus Lente, o' 1142, 5 1  Andar Fórum Cível II Cuniiba-PR, tramitam os aulas acrna 
menc coados, cuja petição inic'aI, em ontese, aduz o oegi.ir.le: 'Em 19101/2018, o Executado firmou o contrato de locação 
do imóvel situado na Rua Belém, r' 322, apto 47, Cabra[, CuritibaiPR. Corno garantia à avença, foi contratado o Seguro-
Fiança ca Exequente - mocaíidade prevista no artigo 37, inciso III, da Lei 6.2451911, regulamentada pela Resclução n' 
202/2008 do Conseino Nacional de Seguros Privados e pela Circular n° 34712007 da Superintendência de Seguros 
Privados - conforme se verifico na respectiva dáuo,ula ao contrato de locação, além da apólice do seguro emitida. Por esta 

,modalidade cc garantia, conforme definido no Artigo t°da Resolução 5  202120082 -o seguro de fiança locaticia garante o 
pagamento de indenização ao Seguradoil,ocadot, doo p'ejuizoo que venha a sofrer em decorrência do inadimplemento do 
locatário em relação à locação ao imóvel. No presente caso, o Executado deixou de cumprir com as suas abri?  ações 
contratuais, ficando inadinplente em relação aos alugueres. condomnç, IPTU, luz, parcelas de Seguro Fiança, além ce 
multa contratual por rescisão antecipada e reparos por danos ao imóvel, tudo conforme planilha de discriminação de 
indenizações anexada a esta inicial. Por sua vez, em cumprimento ao contrato de Seguro-Fiança, conforme se observa no 
recibo anexo, os valores inadimplidos pelo Executado até a efetiva entrega das chaves - ocorrida em 2006.2018, 
conforme termo de entrega de chaves amas - foram indenizados ao Locador pela Seguradora/Exequente,que, consequen-
temente, se sub-rogou rio direito ao recebimento dos valores devidos pela parte Executada/Locatária decorrentes do 
contrato de locação, nos lermos do angu 786 do Código Civil. Desse modo, considerando a data-base de 2110812018, os 
valores devidos polo Executado importuno em R$ 14.802.12 (quatorze ml, oitocentos e dois reais e doze centavos), já 
acrescidos de j uros de 1 5/r (um por cento) ao mês e correção monetária, encargos estes aplicados a partir da data de(s) 
pagamento(s) efetuado(s) pela Exeçuente. Assim através do presente edital fica(m) o(a) devedor(a) CESAR IVAN 
BENF1'EZ LEON. CITADO para efetuar(em) o pagamento do débito no valor de (R$ 26.742,45), no p-azo de 560 (03) dias, 
ar1829, NCPC), acrescido de correção monetár;a e doo fronoranos adsocaticioo fixados em 10% (dez por cento), soore o 

valor do débito (art,827, NCPC), norto'áríos coe serão reduzidos à metade em caso de pagamento no referido prazo 
(ar11.827. §1', NCPC(. O valor aos honcrrá'os poderá ser elevado até 20 1,0 (vinte por cento), quando rejeitados os embargos 
à execução (ar1827, §2 1 . NCPC). CIENTIFICANDO-O(S) de que, no prazo de 15 (quinze) dias, poce(m) oporjem) 
embargos à eoecução, independentemente de garantia do juízo )ar1914 e 915, NCPC), sem prejuízo ao prosseguimento 
da esecução, que não se suaperde (artglI, NCPC), ressalvado o disposto no art,919, §1 0 , NCPC. Não acorrendo o 
pagamento, será efetuada a penhora de tantos bens quantos bastem pana a sa sfação do crédito redarnado, procedendo. 
se  de imed.ato a avaliação, lavrando-se o reopectvo auto. OBS. os prazos para pagamento e/ou embargos, contar/-se 
após 23 (vinte) das da publicação do presente ecitai. Curitiba, 09 de outubro oe 2023. Eu Taka Soneharo, Esc-ivã, mandei 
digitar. EDITAL ASSINADO DIGITALMENTE JULLA.NE VELLOSO STANKEVECZ Juiza de Direito Substituta 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ sob n° 
00.360.305/0001-04. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 
meses de 29 de outubro de 2023 a 28 de outubro de 2024, com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
solicitação do Secretário Municipal de Administração. O valor total 
estimado deste aditivo é de R$ 150.000,00. Sendo mantidos os valores 
das tarifas. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
original. 

Coronel Vivida, 18 de outubro de 2023. 	
CíPIO 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito Municipal. 

Aditivo n° 02 ao CONTRATO n° 92/2021 - Inexigibilidadé n° 
22/2021 - Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com 
o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: LUANA BORDIGNON 
osóRlo - ME, CNPJ no  13.213.518/0001-55. Prorroga-se a vigência 
por mais 12 meses, de 25.10.2023 a 24.10.2024. O valor total deste é 
de R$ 349.664,16. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 18 de outubro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Aditivo n° 02 ao CONTRATO n° 90/2021 - Inexigibilidade no  
21/2021 - Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com 
o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: LORECI SALETE PESS 
BONISSSONI ART' LAB, CNPJ n° 06.104.823/0001-43. Prorroga-se 
a vigência por mais 12 meses, de 25.10.2023 a 24.10.2024. O valor 
total deste é de R$ 349.664,16. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas. 

Coronel Vivida, 18 de outubro de 2023. 

Prorroga-se o prazo de execução por mais 120 dias, de 22 de agosto 
de 2023 a 19 de dezembro de 2023. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 21 de agosto de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador: A3B9FC 13 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 8112023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO REBANHO BOVINO DE 
AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE 
SANIDADE ANIMAL DO MUNICÍPIO. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h do dia 24 de outubro de 2023 até às 08h do 

Ø
dia 08 de novembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do 
dia 08 de novembro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 
08 de novembro de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 
R$ 163.350,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:D71 E00413 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 08/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Concorrência Pública no 08/2023, tipo menor preço global por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A 
COMUNIDADE DE EMAÚS, conforme projetos, planilhas e 
memoriais em anexo. Abertura dos envelopes: às 09 horas do dia 23 
de novembro de 2023, na sala de abertura de licitações do município 
de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n°. Valor 
máximo total R$ 618.884,60. Prazo de execução: 24 meses. O edital 
poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08h 
às 12h e das 13h às 17h ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. 

FERNANDO DE QUADROS ABA TTI - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:708EBOCO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVO 

Aditivo n° 02 - Contrato n °  78/2021 - Dispensa de Licitação n° 
29/2021 - Contratante: Município de Coronel Vivida/PR - Contratada: 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE 
PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ 
Aditivo 01 - Contrato n° 01/2022 - Pregão Eletrônico n° 03/2022 - 
Contratante: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE 
PINHAIS DO ESTADO DO PARANÁ, CNPJ n° 11.058.472/0001-
11. Contratada: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ sob 
n.° 80.896.194/0001-94. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 
12 meses, de 18 de outubro de 2023 a 17 de outubro de 2024. Os 
valores permanecem inalterados. O valor mensal a ser pago é de R$ 
5.775,00. O valor total deste aditamento é de R$ 69.300,00. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 17 de outubro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Presidente. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificado r:C7523483 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI 328112023 

LEI N° 3281, de 20 de outubro de 2023. 

Súmula: Autoriza a regularização fundiária, através 

do Programa Moradia Legal, das ocupações 
incidentes em área pública do Município de Coronel 
Vivida, e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br . informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. Fernando de Quadros Abatti, Presidente 
da CPL. 

11405312023 

MUNICIPEO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 81/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR [TEM - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 
BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO REBANHO BOVINO DE 
AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE SANIDADE 
ANIMAL DO MUNICIPIO. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h 
do dia 24 de outubro de 2023 até às 08h do dia 08 de novembro de 2023. 
Abertura das propostas após as 08h do dia 08 de novembro de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 08 de novembro de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL ESTIMADO: Rã 163.350,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.bne.orto.br . O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  
ou www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida. 20 de 
outubro de 2023. Fensando de Quadros Abatti. Presidente da CPL. 

11411312023 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA No 0812023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Concorrência 
Pública ti' 08/2023, tipo menor preço global por lote para AMPLA 
CONCORRÊNCIA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO POLIÈDRICA NA 
ESTRADA RURAL ENTRE A BR 158 E A COMUNIDADE DE EMAÜS, 
conforme projetos, planilhas e memoriais em anexo. Abertura dos envelopes: às 
09 horas do dia 23 de novembro de 2023, na saia de abertura de licitações do 
município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ãngclo Mezzomo, sin°. Valor 
máximo total Rã 618.884 

'
60. Prazo de execução: 24 meses. O edital poderá ser 

retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 
17h ou através do site wsvw.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. Fernando de Quadros Abatii - 
Presidente da CPL. 

114220/2023 

1 Douradina 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO DE 
RECU LARIZAÇÃO 

MUNICIPIO DE DOURADINA - CNPJ 78.200.110/0001-94 toma público que 
recebeu do Instituto Agua e Terra, a Licença de Operação de Regularização - LOR, 
com validade de 04/11/2023 LOR N° 169918. para OFICINA MECANICA E 
LAVADOR DE VEICULOS PESADO (PATIO RODOVIARIO MUNICIPAL) na 
RUA OSVALDO RIBEIRO. NO MUNICIPIO DE DOURADINA-PR 

11400112023 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 100/2023 
PROTOCOLO 61604/2023 - Processo Administrativo n'. 22512023 

Tipo: Menor Preço Por Item 
OBJETO: Aquisição de Saibro (Solo residual arenoso-argiloso, podendo conter 
pedregulhos, proveniente de alteração de rochas graníticas ou gnáissica do Município 
de Fazenda Rio Grande, conforme demanda da Secretaria Municipal de Obras 
Públicas. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 23/1012023 às 08:00h 
no site https://www.gov.brícompras/pt-br . Abertura das Propostas 07111/2023 às 
09:00li (horário de Brasília) no sitc: https://www.gov.br/compras/pt-br.  

Fazenda Rio Grande/PR, 20 de outubro de 2023. 
Evelyn Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira 

Pregoeira Municipal 
114023/2023 

1 Figueira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRJO N'. 06212023 
PREGÃO ELETRÔNICO N °. 04612023 

REGISTRO DE PREÇOS 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA. Estado do Paraná, pessoajuridica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n" 78.063.73210001-18, com 
sede na Rua Zoilo Meira Simões, 410, Figucira-PR, através de seu Pregoeiro, 
legalmente designado através da Portaria o". 05912023 toma público aos interessados 
que receberá propostas a partir do dia 24/10/2023 até 07/11/2023 as 08:00. Início 
da Sessão de Disputa de Preços as 09:00 do dia 07111/2023. para REFERENTE 
REGISTRO DE PREÇOS DE IMPRESSOS GRÁFICOS EM GERAL PARA O 
USO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEMAIS SECRETARIAS. 
Notifica-se aos proponentes interessados que os produtos deverão ser entregues na 
sede do Município sem custos adicionais e o consumo é eventual/parcelado. Demais 
informações bem como cópia do Edital completo poderão ser obtidas pessoalmente, 
junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura M Figueira, disponível no site 
www.figueira.pr.gov.br, informações através do e-mail licitacao(ajfigueira.pr.gov . 
br PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410. 
Figueira. Paraná, horário das 08:00 às 11:001-1 e das 13:00 às 11:001 1. 2011012023. 
Joares Rodrigues de Proença Pregoeiro 

11426012023 

1 Guaíra 

MUNICIPIO DE GUATRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 18812023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Icem 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em locação de campo de futebol em 
grama sintética para utilização nos projetos realizados e apoiados por esse 
Município, observada as características e demais condições definidas neste 
Edital e seus anexos. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP;MEI 
COM PRIORIDADE PARA LOCAL, CONFORME LEI 00112015. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00mln. do dia 0911112023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59m1n do dia 
09/11/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
09/11/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico a° 189/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a aquisição, sob 
demanda, de equipamentos hospitalares (AUTOCLAVES), os quais serão 
empregados no melhoramento, remodelação e ampliação das estruturas 
lisicas do Departamento Odontológico e UBSF, de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Guaíra - Paraná. Conforme 
RESOLUÇÕES SESA: no 78012019, n° 78312019, n" 76912019, n" 773-2019, 
n" 25412022, no 77312019, n° 783/2019, n° 860:2022 e legislação vigente. 
LICITAÇÃO COM PRIORIDADE PARA MEIEPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00nsin. do dia 0911112023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
09/11/2023 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: lOhOOnsin do dia 
09/11/2023 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br  no Iink Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https:IbIl.org.br/. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 - e-mail 
compras(ôiguaira.pr.gov.br . 
Guaíra (PR). em 20 de outubro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 

11430412023 

1 Guaraniaçu 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°6/2023. 

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, MODO 
DE DISPUTA ABERTO, para Contratação da obra de perfuração de poço 
artesiano e casa de tratamento de água na Comunidade de Santa Luzia 
e Sormirtha e execução de casa de tratamento de água na comunidade 
do Bela Vista, neste município, conforme Convénio ITAIPU. 
RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ATE AS 06:30h (horário de 
Brasília) do dia 06.11.2023. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: Início às 09:00 (horário de Brasília) do dia 06.11.2023. 
LOCAL: 	Plataforma 	httos://bnc.org ,br 	(Bolsa 	Nacional 	de 
Compras)'Acesso Identificado'. O certame reger-se-á pelas Leis n °  
14.13312021, Lei Complementar n° 12312006, Decreto Municipal n° 
5.668123 e demais aplicáveis. Locais de acesso: Setor de Licitações, sito 
www.quaraniacu.atende.net , a partir desta data. Informações com o 
Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, e-mail: 

SIMULA DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

MUNICIPIO DE DOURADINA - CNPJ 78.200.110/0001-94 toma público que irá 
requerer ao Instituto Agua e Terra, a Renovação da Licença de Operação - RLO 

. para OFICINA MECANICA E LAVADOR DE VEICULOS PESADOS (PATIO 
RODOVIÁRIO MUNICIPAL) - LOR 169918 VALIDADE 04111/2023 a ser 
implantada RUA OSVALDO RIBEIRO, NO MUNICÍPIO DE DOURADINA. 

11400412023 

1 Fazenda Rio Grande 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL   

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  81/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 130/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 
MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE BRUCELOSE E TUBERCULOSE NO 

REBANHO BOVINO DE AGRICULTORES BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA DE 

SANIDADE ANIMAL DO MUNICÍPIO. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 24/10/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 08/11/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08/11/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 08/11/2023, às 09h. 

LOCAL www.bnc.org.br  - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 163.350,00 (cento e sessenta e três mil e 

trezentos e cinquenta reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 20 de outubro de 2023. 

Çty 

Fernando de Quadros Abatti 
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Presidente da Comissão Permanente de Licitação \ Qp J 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  


